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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DESERVIÇOS E SISTEMA INTEGRADO DE PROCESSAMENTO DE AUTUAÇÕES DETRÂNSITO COM MÓDULOS DE APOIO E OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO,CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS, SISTEMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
RECEBIMENTODASPROPOSTAS:Das08h00mindodia 01/07/2026até às08h59min do dia 17/07/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min às 09h29min do dia 17/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h30min do dia 17/07/2026.
SETOR INTERESSADO: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, www.bll.org.br.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Rua Professor José Ribeiro, Nº 167, Centro,Aparecida/SP, CEP: 12.570-013, ou pelo e-mail: licitacao@aparecida.sp.gov.br - Telefone: (12) 3104-4000.
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº182 de 09 abril de 2026.
A Prefeitura Municipal de Aparecida torna público que se acha aberta a licitação na modalidadePREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Este certame será regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal Nº5.111, de 28 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste Edital.
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convoca-tório, devendo os valores para a proposta corrigida serem lineares em todos os itens, não podendoultrapassar os valores orçados pela municipalidade, pois se o item estiver com valor acima do orçado, alicitante será considerada DESCLASSIFICADA, conforme inciso III do Art. 59 da Lei Nº 14.133/2021.Integram este Edital os anexos:
I – Estudo Técnico Preliminar;II – Termo de Referência;III – Exigências para Habilitação;IV – Modelo de Proposta Comercial para Licitante Vencedor;V – Declaração Unificada;VI – Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP;VII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme o Marco LegalAnticorrupção;VIII - Declaração de Obrigações Pertinentes a LGPD;
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IX – Minuta do Contrato;
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1.1. - O Pregão, dar-se-á, em sessão pública, no dia 17/07/2026, às 09h30min, no endereço RuaProfessor José Ribeiro, Nº 167, Centro, Aparecida/SP, Departamento de Licitações, na forma Eletrônica,por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas assuas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações eLeilões do Brasil;1.2. - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Aparecida, denominadoPregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).
2 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO2.1. - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,atentando também para a data e horário para início da disputa.
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO3.1. - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabe-lecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todasas exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.3.2. - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentaçãopor ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.3.3. - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.3.4. - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por órgão ou enti-dade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou queesteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal, nos termos do art. 156, III,§ 4º, da Lei Nº 14.133/2021.3.5. - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o fechamentodo recebimento das propostas.3.6. - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operadordevidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conformemodelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências dehabilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;3.7. - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame,que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aoplano definido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e contratado pelo licitante, a título de taxa pelautilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional daBLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME4.1. - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,as seguintes atribuições:a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;c) abrir as propostas de preços;d) analisar a aceitabilidade das propostas;e) desclassificar propostas indicando os motivos;f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menorpreço;
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;h) declarar o vencedor;i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;j) elaborar a Ata da Sessão;k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalida-des previstas na legislação.
5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DOBRASIL5.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento demandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada àBolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos osdemais atos e operações no site: www.bll.org.br.5.2. - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através deempresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seuoperador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento àsexigências de habilitação previstas no Edital.5.3. - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lancessucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senhaprivativa.5.4. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregãoeletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa DeLicitações do Brasil.5.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações doBrasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.5.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.5.7. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequenteencaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datae horário limite estabelecido.5.8. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.5.9. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenteou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindaque por terceiros.5.10. - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou atravésde uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba/PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa deLicitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
6 - PARTICIPAÇÃO6.1. - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequenteencaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datae horário limite estabelecido.6.2. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do



4

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.6.3. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamenteou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindaque por terceiros.6.4. - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objetodesta licitação.6.5. - Para os itens XX, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, ondeos itens de valor total igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) devem ser disputados somente porMicro e Pequenas Empresas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de2006 e alterações do art. 48 da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014.6.6. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paraas sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar Nº 123, de 2006.6.7. - Não poderão participar desta licitação as empresas que mantenham vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oucom agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu, bem como as enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:6.7.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla-ção vigente;6.7.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para re-ceber citação e responder administrativa ou judicialmente;6.7.3 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissãode trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista, nos termos do inciso IV do Art. 14, da Lei Nº 14.133/2021;6.7.4 - Agente público do órgão ou entidade licitante;6.7.5 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;6.7.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;6.7.7 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);6.7.8 - Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14 da Lei Nº 14.133/2021.
7 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição doobjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.7.2. - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerápor meio de chave de acesso e senha.7.3. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilita-ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LCNº 123, de 2006.7.4. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.7.5. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documen-tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;7.6. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresen-tadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da pro-posta.
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7.7. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somenteserão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do enviode lances.
8 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA8.1. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguin-tes campos:8.1.1 - Valor unitário;8.1.2 - Marca;8.1.3 - Fabricante;8.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.8.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra-balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução doobjeto.8.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.8.5. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação.8.6. - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertadoé manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termode Referência.8.7. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente ocompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeitaexecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.8.8. - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrata-ções públicas federais, quando participarem de licitações públicas;8.8.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-tados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, geraras seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exatocumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicosresponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciade superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
9 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES9.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e local indicados neste Edital.9.2. - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não es-tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nãoapresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.9.2.1. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.9.2.2. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-mento em tempo real por todos os participantes.9.2.3. - A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.9.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participa-rão da fase de lances.9.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.9.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
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9.5.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor global.9.6. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-são e as regras estabelecidas no Edital.9.7. - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últi-mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.9.8. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rela-ção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%(meio por cento).9.9. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segun-dos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automática-mente descartados pelo sistema os respectivos lances.9.10. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.9.11. - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública.9.12. - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive nocaso de lances intermediários.9.13. - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.9.14. - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prego-eiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,em prol da consecução do melhor preço.9.15. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.9.16. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.9.17. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.9.18. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas dacomunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.9.19. - O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, conforme definido nesteEdital e seus anexos.9.20. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.9.21. - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeiracolocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015.9.22. - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontra-rem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradasempatadas com a primeira colocada.9.23. - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofertapara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.9.24. - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.9.25. - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
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porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entreelas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.9.26. - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtoestrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus àsmargens de preferência, conforme regulamento.9.27. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de ma-neira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finaisda fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.9.28. - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previstonos termos do art. 60, § 1º, da Lei Nº 14.133, de 2021:9.28.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaem ato contínuo à classificação;9.28.2 - Validação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstosnesta Lei;9.28.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres noambiente de trabalho, conforme regulamento;9.28.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle.9.29. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzi-dos ou prestados por:9.29.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidadeda Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouentidade de Município, no território do Estado em que este se localize;9.29.2 - Empresas brasileiras;9.29.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;9.29.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 dedezembro de 2009.9.30. - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as pro-postas empatadas.9.31. - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelosistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidamelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.9.31.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-mais licitantes.9.31.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas)horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sefor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nesteEdital e já apresentados.9.32. - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
10 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA10.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no § 1º do art. 61º e no § 9º do art. 26 daLei Nº 14.133/2021.10.2. - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preçomáximo fixado (Acórdão Nº 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexe-quível. 10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidosdos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limitesmínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
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quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.10.3. - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;10.4. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avisoprévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registradaem ata.10.5. - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar via plataformae via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.10.6. - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada dolicitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seuulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.10.6.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrõesde qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiroexigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação daproposta, no local a ser indicado e dentro de prazo estipulado.10.7. - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.10.8. - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.10.9. - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante queapresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital.10.9.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequen-te, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.10.9.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-mais licitantes.10.10. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitan-te, observado o disposto neste Edital.
11 - DA HABILITAÇÃO11.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições departicipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Nº 14.133/2021, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultaaos seguintes cadastros:11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certi-does-apf.apps.tcu.gov.br/) e no rol de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados).11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas aoresponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderPúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.11.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.11.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-necimento similares, dentre outros.11.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

https://certi-does-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certi-does-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta decondição de participação.11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplinaantes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.11.2. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, que se façamnecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los, em formato digital, via plataforma e/ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sobpena de inabilitação.11.2.1 - Havendo a necessidade de envio de documentações pertinentes ao Termo de Referência,o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via plataforma e/ou e-mail, no prazoestipulado pelo Pregoeiro.11.3. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-les legalmente permitidos.11.4. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitantefor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.11.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.11.5. - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, adocumentação relacionada conforme ANEXO 03.
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA12.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelolicitante ou seu representante legal.12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins depagamento.12.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer daexecução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,fabricante e procedência, vinculam a Contratada.12.3. - Nos termos do inciso II do artigo 12 da Lei Nº 14.133/2021, os preços deverão ser expressos emmoeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.12.3.1 -Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos.12.4. - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alter-nativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob penade desclassificação.12.5. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquelaque não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outrolicitante.12.6. - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaresestarão disponíveis na internet, após a homologação.
13 - DOS RECURSOS13.1. - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificadacomo microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimoquinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do siste-ma.13.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de moti-vação da intenção de recorrer.13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal.13.2.2 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteispara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico em campo apropriado ao recurso, ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemaeletrônico em campo apropriado para tal, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término doprazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.13.3. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.13.4. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constan-te neste Edital.
14 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA14.1. - A sessão pública poderá ser reaberta:14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em queserão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulariza-ção fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotadosos procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.14.2. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile,de acordo com a fase do procedimento licitatório.
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO15.1. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, nos termos do inciso IV do Art.71 da Lei nº 14.133, de 2021, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que iráadjudicar e homologar a licitação.
16 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO16.1. - Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subs-critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder peloproponente.16.2. - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer interes-sado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório por irregularidadena aplicação da Lei nº 14.133, de 2021.16.3. - O pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, emitirá suadecisão no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, limitado aoúltimo dia útil anterior à data da abertura do certame.16.4. - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.16.5. - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre-goeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusiva-mente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.16.6. - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contadoda data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodo edital e dos anexos.16.7. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.16.7.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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16.8. - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a Administração.16.8.1 - As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser anexados na plataforma BLLdo Pregão Eletrônico e enviados pelo e-mail licitacao@aparecida.sp.gov.br, para que seja possível apublicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.
17 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES17.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:17.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; oud) Deixar de apresentar amostra;e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;17.1.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, oua aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;17.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação;17.1.5 - Fraudar a licitação;17.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando: a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.17.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;17.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.17.2. - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil ecriminal:17.2.1 - Advertência;17.2.2 - Multa;17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade.17.3. - Na aplicação das sanções serão considerados:a) A natureza e a gravidade da infração cometida.b) As peculiaridades do caso concretoc) As circunstâncias agravantes ou atenuantesd) Os danos que dela provierem para a Administração Públicae) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-ções dos órgãos de controle.17.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valortotal do(s) item(ns) solicitado(s), por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil,quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral, e multa de 10%(dez por cento) do valor total do Contrato.17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado.
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17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de15% a 30% do valor do contrato licitado.17.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.17.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.17.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazomáximo de 3 (três) anos.17.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cujaduração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.17.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumentoequivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantiade proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da INSEGES/ME nº 73, de 2022.17.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar ede declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provasque pretenda produzir.17.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multae impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade quetiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão noprazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.17.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.17.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.17.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos causados.
18 - PAGAMENTO18.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devida-mente atestada pelo responsável técnico pelo recebimento dos materiais do Setor Solicitante e anuência doSetor de Compras, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada.18.1.1 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do Contrato, a descrição dosprodutos, quantidades, preços unitários e o valor total.18.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitadoao Contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá serencaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.18.2.1 - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo parapagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.
19 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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19.1. - As despesas estão estimadas em R$ 255.238,56 (duzentos e cinquenta e cinco mil, duzentos etrinta e oito reais e cinquenta e seis centavos), e onerará as seguintes dotações orçamentárias doexercício de 2026 nos seguintes elementos:
01.09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito;01.09.01 – Segurança Pública;0901 – Aparecida Segura;2160 – Gestão e Manutenção das Atividades da Guarda Municipal;3.3.90.39.99 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica;Fonte de Recurso 01 – Tesouro

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS20.1. - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipalde Aparecida revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fatosuperveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito efundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.20.1.1 - O Município de Aparecida poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos pararecebimento das propostas ou para sua abertura.20.2. - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu-mentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou ainverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiverapresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, semprejuízo das demais sanções cabíveis.20.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.20.4. - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo noprazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.20.5. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do propo-nente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.20.6. - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis-puta entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e asegurança da contratação.20.7. - As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos proponentes mediantepublicação em Diário Oficial e pelo site oficial da Administração, www.aparecida.sp.gov.br, e poderá serinformado via plataforma.20.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.20.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.20.10 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçõesassumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entregados bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.20.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será oda Comarca de Aparecida, Estado de São Paulo.20.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal deAparecida, para melhores esclarecimentos.20.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autosda licitação e não será devolvida ao proponente.20.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro emcontrário.20.15. - As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que seencontram presentes os requisitos do Artigo 92 da Lei Nº 14.133/2021, há substituição do instrumento do

http://www.aparecida.sp.gov.br
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Contrato, na forma do Artigo 95 da mesma Lei já mencionada.20.16. - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nasmesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformi-dade com o Artigo 124, seus parágrafos e incisos da Lei Nº 14.133/2021.
Aparecida, 30 de junho de 2026.

________________________José Luiz RodriguesPrefeito Municipal
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ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

(PDF EM ANEXO)
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ANEXO IITERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

1 – DO OBJETO:
1.1. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS ESISTEMA INTEGRADO DE PROCESSAMENTO DE AUTUAÇÕES DE TRÂNSITO COM MÓDULOS DEAPOIO E OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO, CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS,SISTEMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA.1.2. - Caracterização do Objeto:1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bens e serviços comuns e de utilizaçãocontínua, decorrente de necessidades permanentes para manutenção das atividades da Secretaria deSegurança Pública e Trânsito, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.1.3. – Quantitativos e Valores Estimados:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

01
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DESERVIÇOS E SISTEMA INTEGRADO DE PROCESSAMENTO DEAUTUAÇÕES DE TRÂNSITO COM MÓDULO DE APOIO E OPERAÇÃO EFISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO, CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS,SISTEMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS.UNIDADE: SERVIÇO MENSAL.

12 SV R$21.269,88 R$255.238,56

VALOR TOTAL: R$255.238,56

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:2.1. Todos os itens, quantidades e condições especificadas a seguir fazem parte da soluçãoexigida para o atendimento à solução a ser adotada, sendo suas características e quantidades mínimas decaráter obrigatório;2.1.1 O atendimento aos itens e subitens abaixo são de CARÁTER OBRIGATÓRIO e deverão sercomprovados durante demonstração técnica a ser realizada pela empresa vencedora do processolicitatório;2.2 - SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE MULTAS DETRÂNSITO:2.2.1. A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 01 (uma) licença de uso, sem limitede usuário de Sistema para Administração, Gerenciamento e Processamento de Multas de Trânsito,contendo módulos integrados que permitam a operação do sistema sem a necessidade de troca dearquivo e entrada e saída do sistema, com as seguintes configurações mínimas:2.2.2 MÓDULO PARA OPERAÇÃO E CONTROLE DAS AUTUAÇÕES2.2.2.1. O sistema deve garantir que os dados transcritos, conforme estabelecido nos incisos I a IV do Art.280 do CTB, sejam validados por processo de digitação e verificação;2.2.2.2. O sistema deve possuir mecanismo para digitalização compatível com plataforma Internet usandocomo Front End Browser para navegação, possibilitando sua utilização de qualquer estação de trabalho;2.2.2.3. O sistema deve possuir consistência dos códigos dos agentes autuadores, impedindo que venhamser processadas autuações geradas por pessoal sem a devida competência legal, conforme prevê o
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parágrafo 4º do Art. 280;2.2.2.4. O sistema deve possuir consistência dos dados cadastrais do proprietário, marca e modelo doveículo, através das informações obtidas dos órgãos estaduais de trânsito;2.2.2.5. O sistema deve dispor de mecanismo que permita a administração conceder ou revogar privilégiosde incluir, alterar e excluir a todas as rotinas do sistema que possuírem estas operações;2.2.2.6. O sistema deve possuir mecanismo para transcrição de dados a partir de imagens digitais dasautuações, evitando o manuseio dos documentos originais nesse processo;2.2.2.7. O sistema deve dispor de mecanismo que permita o acesso às imagens dos autos de infraçãoregistradas;2.2.2.8. O sistema deve dispor de mecanismo que permita à autoridade de trânsito efetuar o cancelamentoda autuação, quando verificar inconsistência da mesma;2.2.2.9. O sistema deve dispor de cadastro do órgão de trânsito, sendo possível a inclusão a atualizaçãode no mínimo os seguintes dados: código do órgão autuador, código do município, nome do órgão detrânsito, CNPJ, nome da autoridade de trânsito, descrição do cargo da autoridade de trânsito, endereço doórgão de trânsito, telefone para contato, site, e-mail, endereço da JARI, telefone da JARI. Além dos dados,a rotina deve possibilitar também o registro das imagens do brasão do município e do brasão do governo;2.2.2.10. Todo o controle de acesso às rotinas do sistema deverá ser realizado por grupos, permitindo aoadministrador do sistema a definição dos perfis de acesso, possibilitando o agrupamento de usuários queexecutam a mesma função;2.2.2.11. O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de grupos deusuários com suas respectivas permissões de acesso às rotinas, além de permissões nas principaisoperações do sistema (inclusão, alteração e exclusão). Deverá ser possível a atribuição de permissão ounão permissão a todas as rotinas (menus) do sistema. Para cada grupo deverá ser definido a quantidadede erros permitido para logar no sistema;2.2.2.12. O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de usuário e senhade acesso, sendo o mesmo vinculado a um grupo de usuário. O software deverá controlar horário deacesso ao sistema, e-mail, data de vencimento da conta, além de permitir o bloqueio de usuários. Aspermissões de acesso as rotinas do sistema deverão ser realizadas de acordo com o grupo que o usuárioestiver vinculado;2.2.2.13. O sistema deverá bloquear os usuários que excederem a quantidade de tentativa de acesso aosistema (erro de digitação da senha), conforme limite de quantidade definida no grupo ao qual o usuáriopertence;2.2.2.14. O sistema deve registrar todas as transações (inclusão, alteração, exclusão), identificando ooperador responsável, a data/hora da transação e a identificação do registro;2.2.2.15. O sistema deverá possuir rotina de consulta onde seja possível executar a busca de todos osregistros de LOG gravados, pelos seguintes campos de busca: data de início e final, usuário, açãorealizada, identificação do registro e dados complementares. Deverá ser possível a impressão doresultado de todos os dados da busca realizada;2.2.2.16. O sistema deverá permitir o cadastro de séries para utilização na numeração dos autos deinfração, sendo possível determinar para qual tipo de auto (manual, eletrônico, administrativo) a série seráutilizada;2.2.2.17. O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção dos registros referente aos agentesautuadores, sendo possível informar no mínimo os seguintes dados: código/matricula, nome completo,nome de guerra, convênio e horário de trabalho. O sistema deverá possibilitar também o registro da datade descredenciamento do agente, sendo controlado para que nenhum auto de infração com data posteriorao descredenciamento seja processado;
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2.2.2.18. O sistema deverá permitir que sejam definidos qual (is) equipamento(s) do tipo talonárioeletrônico, poderão ser utilizados pelos agentes autuadores;2.2.2.19. O sistema deverá possuir e manter cadastro de logradouros e demais locais de referência domunicípio, sendo possível vincular a informação de qual o bairro predominante pertence o logradouro;2.2.2.20. O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção dos bairros do município, sendo estesrelacionados aos logradouros onde ocorreram as infrações;2.2.2.21. O sistema deverá possuir e manter cadastro de regiões geográficas do município, sendo possívelpesquisa pelos nomes das regiões já cadastradas;2.2.2.22. O sistema deverá possuir e manter cadastros com motivos padrões utilizados no software, sendopossível o cadastramento dos motivos para os seguintes itens: Motivo de Cancelamento, Motivo deDeferimento e Indeferimento de Recursos, Motivo de Deferimento e Indeferimento de Solicitação deAplicação de Penalidade de Advertência;2.2.2.23. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de restrição quanto a infraçãoaplicada e o tipo do veículo autuado, possuindo também funcionalidades que validem estes dados nomomento do lançamento / inclusão de uma nova notificação, sendo apresentado ao operador do sistemamensagem previamente informada no cadastro;2.2.2.24. O sistema deverá possuir cadastramento e controle de feriados, utilizados nas demais rotinas dosistema para impedir que prazos gerados do sistema sejam atribuídos para feriados ou finais de semana.O software deverá possuir funcionalidade que cadastre mediante única solicitação do usuário todos osferiados nacionais fixos e móveis do ano solicitado;2.2.2.25. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e controle das infrações continuadas,consideradas pelo órgão de trânsito. Para tanto o usuário deverá selecionar a infração e o intervalo detempo em minutos que a mesma é considerada continuada. Ao receber qualquer registro de infração osistema deverá emitir mensagem ao usuário do sistema caso o registro seja considerado infraçãocontinuada, conforme registros cadastrados pelo órgão de trânsito;2.2.2.26. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e controle das infrações concorrentes,consideradas pelo órgão de trânsito. Para tanto o usuário deverá selecionar as infrações e o intervalo detempo em minutos que a mesma é considerada concorrentes. Ao receber qualquer registro de infração osistema deverá emitir mensagem ao usuário do sistema caso o registro seja considerado infraçãoconcorrente, conforme registros cadastrados pelo órgão de trânsito;2.2.2.27. O sistema deverá possibilitar o cadastramento de alertas a serem visualizados pelos agentesautuadores no talonário eletrônico quando o veículo possui qualquer tipo de restrição. O usuário poderácadastrar alertas diferentes para cada tipo de restrição;2.2.2.28. O sistema deverá possibilitar o cadastramento de legislação a serem visualizados pelos agentesautuadores no talonário eletrônico, sendo possível a cadastramento de no mínimo os seguintes dados: tipo(lei, portaria, resolução, deliberação, etc), identificação da legislação (número, nome, etc), Data daPublicação, Assunto, Situação, além do conteúdo da legislação;2.2.2.29. O sistema deverá gerenciar o controle de talões manuais, permitindo o registro da entrega dostalões aos agentes autuadores, sendo armazenado o agente responsável pelo talonário, o tipo do talão(municipal ou estadual), o número de identificação do mesmo, sendo calculado através do parâmetro onúmero do último auto, além da data de entrega ao Agente;2.2.2.30. Com base nos parâmetros fornecidos após o lançamento do talão, o sistema deverá gerar umregistro para cada auto de infração pertencente ao talão, sendo realizado o controle quanto a qual auto deinfração já foi entregue ao órgão de trânsito e qual ainda se encontra em poder do agente autuador;2.2.2.31. O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento da devolução dos talões de papelutilizado pelos agentes autuadores. Ao informar o talão a ser devolvido, o sistema deverá apresentar em
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tela ao operador do sistema, quais os autos de infração foram entregues ao setor e quais ainda seencontram em poder do agente autuador. O software deverá possuir consistência permitindo que somentetalões, em que todos os autos de infração foram entregues ao Órgão de Trânsito seja permitida a suadevolução. Para estes casos o operador do sistema deverá informar a data de devolução e casonecessário alguma observação sobre a mesma;2.2.2.32. O sistema deverá possuir a inclusão de uma pendência para um registro de auto de infraçãolançado. Este recurso permite que um auto de infração fique em “stand by”, não sendo possível a emissãoda Notificação de Autuação, enquanto a pendência lançada não for tratada. Através desta ferramenta épossível a verificação ou não de inconsistência ou a realização de diligência por parte da autoridade detrânsito, com relação a um auto de infração já lançado. Para inclusão de uma pendência o sistema deveráregistrar no mínimo as seguintes informações: Número de Identificação da Pendência, Auto de Infração,Data e Hora da Inclusão da Pendência, Data Limite para sua resolução, descrição do motivo/justificativada pendência, além das ações possíveis a serem executadas para sua resolução;2.2.2.33. O sistema deverá possuir controle onde o operador do sistema possa visualizar os dados detodas as pendências lançadas e ainda não resolvidas, também sendo possível a visualização da imagemdo auto de infração ou foto, quando multa gerada por fiscalização eletrônica. O software deverá possibilitarao operador do sistema proceder com a resolução da pendência sendo informado pelo mesmo a ação aser tomada, bem como a resolução adotada. Após confirmada a resolução da pendência o sistema deveráproceder com os procedimentos para processamento do registro normalmente;2.2.2.34. O Sistema deverá possuir rotina que permita a autoridade de trânsito proceder com ahomologação da Notificação de Autuação antes de sua emissão. A rotina deverá apresentar em tela aooperador do sistema os dados de todos os registros aptos a emissão da notificação de Autuação queainda não foram homologados. O operador do sistema poderá selecionar e visualizar os dados daautuação, a imagem do auto de infração, a foto da autuação ou ainda o certificado de aferição doequipamento (no caso de autuação por equipamento eletrônico) sendo possível a realização de quaisquerconferências que se façam necessárias, possibilitando maior consistência no processo e a diminuiçãosignificativa dos erros no processamento das multas;2.2.2.35. A ferramenta de homologação deverá possuir funcionalidade onde seja possível a visualização eimpressão de relação dos autos aptos a serem homologados, sendo informado no mínimo as seguintesinformações: Número do Auto de Infração, Infração, Placa, Local, Data e Hora além dos dados deidentificação do condutor (quando houver), possuindo também campo para assinatura da autoridade detrânsito que está autorizando a homologação das autuações.2.2.2.36. A rotina de homologação deverá permitir que o operador do sistema realize filtros afim deagrupar registros em situações pré-definidas, o sistema deverá possuir no mínimo as seguintes opções defiltro: tipo do auto (manual, eletrônico, administrativo, talonário eletrônico), série do auto, intervalo da datade infração, intervalo de horário, autos oriundos de equipamento eletrônico (radares), sendo possível adefinição do tipo de equipamento (Metrológicos ou Não Metrológicos) ou ainda a seleção de umequipamento de forma individual;2.2.2.37. O sistema deverá possuir consulta de talões manuais entregues aos agentes autuadores,permitindo a busca pelos seguintes campos: status do talão (todos, somente os pendentes, somente osdevolvidos), intervalo de data de entrega, número do talão ou agente autuador. Ao realizar a consulta osistema deverá apresentar em tela a listagem de todos os talões sendo diferenciados os talões com todosos autos devolvidos e os talões com autos ainda não entregues. Ao selecionar o talão deseja o sistemadeve apresentar todos os autos que pertencem ao mesmo, informando quais já foram entregues e quaisainda se encontram pendentes. A rotina deverá permitir ainda a impressão da listagem com os talões eautos de infração, agrupando o relatório por agente, e apresentando no mínimo os seguintes dados:número auto e data da entrega;
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2.2.3 - MÓDULO PARA GESTÃO E EMISSÃO DE NOTIFICAÇÕES
2.2.3.1. O sistema deve possuir mecanismo que permita a emissão da notificação de autuação e deaplicação de penalidade com o Aviso de Recebimento, numeração de AR fornecida pela EBCT bem comoseu código de barras;
2.2.3.2. O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração apresentar nas notificações deautuação e de aplicação de penalidade, as imagens decorrentes de autos de infração de trânsitoeletrônicos provindos de equipamentos detectores;2.2.3.3. O sistema deve possuir Consistência do prazo hábil para a expedição da notificação conformeinciso II, do parágrafo único, do Art. 281 do CTB;2.2.3.4. O sistema deve permitir a geração de Notificação da Autuação e Penalidade/Boleto via INTERNETde qualquer estação de trabalho;2.2.3.5. O sistema deve possuir Mecanismo que permita a emissão da notificação de autuação e deaplicação de penalidade conforme legislação em vigor;2.2.3.6. O sistema deve possuir mecanismo que permita a emissão da notificação de autuação e deaplicação de penalidade com o formulário de carta simples com comprovante de recebimento conformepadrão estabelecido pela EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos);2.2.3.7. O sistema deve possibilitar a emissão de cópia das Autuações lavradas por registro em sistemaeletrônico por equipamento de detecção provido de registrador de imagem;2.2.3.8. O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração apresentar nas notificações deautuação e de aplicação de penalidade, as imagens decorrentes de autos de infração de trânsitoeletrônicos provindos de equipamentos detectores;2.2.3.9. O sistema deve possuir mecanismo que no caso de identificação do condutor infrator, por ocasiãoda lavratura da autuação por agente autuador, na notificação da autuação ao proprietário, constar aidentificação do condutor infrator;2.2.3.10. O sistema deve possuir mecanismo que auxilie a administração o acesso aos dados dasautuações e penalidades aplicadas pelo órgão de trânsito;2.2.3.11. O sistema deve possuir mecanismo que permita a emissão de documento arrecadável pararecolhimento dos valores das penalidades de trânsito de âmbito municipal;2.2.3.12. O sistema deverá possuir rotina onde seja possível o registro da data em que o lote deNotificação de Autuação foi efetivamente postado junto EBCT. O software deverá apresentar ao operadordo sistema relação dos lotes que ainda não possuem informação sobre a data de sua postagem;2.2.3.13. O software deverá possuir rotina onde seja possível o registro da data em que o lote deNotificação de Penalidade foi efetivamente postado junto EBCT. O software deverá apresentar aooperador do sistema relação dos lotes que ainda não possuem informação sobre a data de sua postagem;2.2.3.14. O sistema deverá possuir rotina que permita a consulta e acompanhamento de todos os registrosde autuação sem emissão de notificação de autuação. A ferramenta deverá apresentar todos os registros,informando no mínimo os seguintes dados: Número do Auto, Placa, Data da Infração, Prazo para emissãoda Notificação de Autuação (30 dias contados da data de infração), informação se existe pendência queimpeça a emissão da Notificação de autuação, Data de Homologação. A ferramenta deverá possibilitar aooperador do sistema executar filtros agrupando registros que se encontrem no mesmo status, tais como:autos lançamento de Recebimento, autos aguardando dados do proprietário, autos aguardandoLançamento de Notificação, autos aguardando validação / homologação, autos aguardando resolução dependência;2.2.3.15. O sistema deverá possuir uma consulta de Notificações de Penalidade prontas para liberação,onde serão apresentados no mínimo as seguintes informações: número do auto de infração,enquadramento, data e hora da infração, tipo do auto (estadual ou RENAINF), competência da infração e
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nome do proprietário. O software deverá apresentar o total de registro da consulta além de possibilitar avisualização e impressão de relação com todas as informações da consulta;2.2.3.16. O sistema deverá possuir consulta listando todos os lotes de Notificação de Autuação gerados,apresentando em tela a quantidade total de Notificações dentro do lote o status de impressão do mesmo(impresso ou Não Impresso) bem como a data em que o lote foi postado. A rotina deve permitir ainda aconsulta por no mínimo os seguintes critérios: número do lote ou data de postagem;2.2.3.17. O sistema deverá possuir consulta listando todos os lotes de Notificação de Penalidade gerados,apresentando em tela a quantidade total de Notificações dentro do lote o status de impressão do mesmo(impresso ou Não Impresso) bem como a data em que o lote foi postado. A rotina deve permitir ainda aconsulta por no mínimo os seguintes critérios: número do lote ou data de postagem;2.2.3.18. O sistema deverá possuir consulta onde seja possível a visualização de todos os registros demultas NIC a serem gerados, sendo apresentados os dados da multa origem (Número do Auto deInfração, Placa, Data de Infração, Valor da Multa, Local da Infração, Infração) os dados do proprietário(CNPJ, Razão Social, Endereço) bem como todos os registros de autuações anteriores que compõem ofator multiplicador (Número do Auto, Data e Local da Infração), quando for o caso. O software deverápossibilitar a visualização e geração de relação de impressão dos registros de multas NIC a seremgerados;2.2.3.19. O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de autuação não entreguessejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em edital, sendo atribuídonúmero de geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá informar a data de publicação doedital bem como a nova data limite para protocolo de recurso de defesa de autuação e indicação decondutor. O operador do sistema poderá configurar para quais motivos de devolução dos correios deverãoser incluídos os autos de infração em edital;2.2.3.20. O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de penalidade não entreguesejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em edital, sendo atribuídonúmero de geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá informar a data de publicação doedital bem como a nova data limite para protocolo de recurso em primeira instância e pagamento da multacom desconto. O operador do sistema poderá configurar para quais motivos de devolução dos correiosdeverão ser incluídos os autos de infração em edital;2.2.3.21. O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de advertência não entreguessejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em edital, sendo atribuídonúmero de geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá informar a data de publicação doedital. O operador do sistema poderá configurar para quais motivos de devolução dos correios deverão serincluídos os autos de infração em edital;2.2.3.22. O sistema deverá possuir rotina que permita que as notificações de resultado de recurso nãoentregues sejam notificadas por edital. A rotina deverá gerar um lote para publicação em edital, sendoatribuído número de geração de lote sequencial. O operador do sistema deverá informar a data depublicação do edital. O operador do sistema poderá configurar para quais motivos de devolução doscorreios deverão ser incluídos os autos de infração em edital;2.2.4 - MÓDULO PARA GERENCIAMENTO DOS ATENDIMENTOS (CONSULTAS E PROTOCOLOS)
2.2.4.1. O sistema deve permitir que o proprietário do veículo autuado exerça seu direito de indicar oinfrator, previsto no parágrafo 7º do Art. 257 do CTB, através de formulário que deverá fazer parte danotificação de autuação.
2.2.4.2. O sistema deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de Restituição dePagamento, fornecendo ferramenta para que o operador do sistema ao informar o auto de infraçãodesejado possa fornecer as informações do recorrente e do processo. O software deverá fornecer ao
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operador as informações de todos os registros de pagamentos e protocolos registrados para o auto deinfração informado;2.2.4.3. O sistema deverá solicitar o motivo da restituição, sendo os seguintes motivos possíveis:restituição por duplicidade de pagamento, restituição por processo deferido, restituição por pagamento amaior. Com base no motivo informado o sistema deverá validar as informações e permitir ao operador dosistema acolher ou não a solicitação e registrar em caso de acolhimento qual(is) o(s) pagamento(s) quedeverá(ão) ser restituído(s) a data do resultado, a quantidade de pagamentos a restituir o valor total a serrestituído e a observação/motivo da restituição;2.2.4.4. Após o lançamento do resultado da solicitação de restituição o sistema deverá gerar protocolo deressarcimento a ser encaminhado para a tesouraria do município, contendo os seguintes dados mínimos:Identificação do Processo (Número de Protocolo) inclusive com código de barras, Número do Auto deInfração, Placa do Veículo, Nome do Recorrente, Dados dos Pagamentos Cadastrados para o Auto deInfração (Tipo, Data e Valor), resultado da solicitação (acolhido ou não acolhido), informações dodeferimento do processo (quando for o caso) além do valor total a ser restituído;2.2.4.5. O sistema deve dispor de acesso às informações dos processos de defesa de autuação, 1ªinstância (JARI) e recursos interpostos em 2ª instância junto ao CETRAN;2.2.4.6. O sistema deve dispor de acesso as informações de indicações de condutores registradas nasmultas aplicadas pelo Município;2.2.4.7. O sistema deve dispor de impressão de protocolo de recebimento de processo de defesa deautuação, no momento da entrada do processo e posteriormente, através de rotina de 2ª via;2.2.4.8. O sistema deve dispor de impressão de protocolo de recebimento de processo de primeiraInstância;2.2.4.9. O sistema deve dispor de impressão de capa de processo de primeira Instância, no momento daentrada do processo e posteriormente, através de rotina de 2ª via;2.2.4.10. O sistema deve dispor de emissão de Notificação de resultado de processo de primeira instânciade autuação;2.2.4.11. O sistema deve dispor de impressão de capa de processo de defesa de autuação, no momentoda entrada do processo e posteriormente, através de rotina de 2ª via;2.2.4.12. O sistema deve dispor de emissão de Notificação de resultado de processo de defesa deautuação;2.2.4.13. O sistema deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de EfeitoSuspensivo, fornecendo ferramenta para que o operador do sistema ao informar o auto de infraçãodesejado possa fornecer as informações do recorrente e do processo;2.2.4.14. O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite a consulta de registros de solicitação deEfeito Suspensivo já cadastrados, fornecendo como parâmetro um dos seguintes dados: Número doProtocolo / ano, Número do Auto de Infração, Placa ou Nome do Recorrente;2.2.4.15. O sistema deve dispor de emissão de mecanismo que permita a emissão de protocolo derecebimento pela autoridade de trânsito das indicações de condutor;2.2.4.16. O sistema deve dispor de mecanismo que possibilite a autoridade de trânsito administrar aentrada e o julgamento dos processos de defesa de autuação e do recurso interposto à penalidade pelosproprietários/ condutores autuados;2.2.4.17. O sistema deverá possuir cadastramento dos membros da JARI, sendo possível informar seuCPF, nome completo, função (membro, presidente ou suplente), indicação e data de sua saída, quando foro caso;2.2.4.18. O sistema deverá possuir rotina que permita o registro e protocolo de solicitação de Aplicação dePenalidade de Advertência a serem encaminhados a autoridade de trânsito, fornecendo ferramenta para
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que o operador do sistema ao informar o auto de infração desejado possa fornecer as informações dorecorrente e do processo;2.2.4.19. O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite a consulta de registros de solicitação deConversão de Penalidade em Advertência já cadastrados, fornecendo como parâmetro um dos seguintesdados: Número do Protocolo / ano, Número do Auto de Infração, Placa ou Nome do Recorrente;2.2.4.20. O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento de resultado para os Protocolos desolicitação de aplicação de penalidade de advertência, sendo que, quando informado pelo operador dosistema o número do protocolo o sistema deverá trazer em tela as informações principais do processopara conferência. O operador do sistema deverá registrar a data de julgamento, o resultado do recurso omotivo do resultado (previamente cadastrado) bem como o parecer com o relato da autoridade de trânsito.O operador poderá utilizar os modelos de pareceres previamente cadastrado, sendo possível, entretantotodo o tipo de alteração que se faça necessária;2.2.4.21. O sistema deverá possuir rotina que permita o lançamento de pagamento via órgão, sendo que,quando informado pelo operador do sistema o número do auto de infração o sistema deverá trazer em telaas informações principais do auto para conferência. O operador do sistema deverá registrar o tipo depagamento (boleto bancário, licenciamento eletrônico), a data do pagamento, a data de crédito, o valorpago, o valor da tarifa bancária e observação referente ao pagamento. O sistema deverá também permitirque o operador do sistema anexe a imagem do comprovante de pagamento apresentado pelo solicitante,sendo esta imagem armazenada no banco de dados do sistema;2.2.4.22. O sistema deverá dispor de consulta de veículos, permitindo a busca pelos seguintes campos:Placa, RENAVAM, Chassi ou Nome do Proprietário. Ao realizar a consulta o sistema deverá apresentarem tela a listagem dos registros de veículos encontrados. Para cada registro encontrado na consulta deveículos, o sistema deverá apresentar os dados referentes às características do veículo, histórico com asinformações do proprietário bem como o histórico das infrações registradas para o veículo. O softwaredeverá também possuir opção para impressão de todos os dados informados na consulta em um extratodetalhado;2.2.4.23. O sistema deverá dispor de consulta de registros de autuação, permitindo a busca pelosseguintes campos: número do auto de infração, número de registro no DETRAN/PRODESP, Placa ouRENAVAM do veículo. Ao realizar a consulta o sistema deverá apresentar em tela a listagem dos registrosencontrados conforme parâmetro fornecido. Para cada registro de autuação encontrado na consulta deregistros de autuação, o sistema deverá apresentar os dados referentes a autuação, equipamento defiscalização, status da multa, cancelamento, todas as informações referentes a expedição das notificaçõesde autuação e penalidade, os dados do veículo e seu proprietário, inclusive os proprietários anteriores eposteriores do veículo, as informações do condutor, todos os protocolos que existirem para o auto deinfração, todos os pagamentos registros para o auto além das informações da multa NIC quando for ocaso. O software deverá também possuir opção para impressão dos dados informados na consulta em umextrato detalhado;2.2.4.24. O sistema deverá dispor de consulta de registros de protocolos, permitindo a busca pelosseguintes campos: número do protocolo/ano, número do auto de infração, placa, nome do recorrente oudata do protocolo. Ao realizar a consulta o sistema deverá apresentar em tela a listagem dos registrosencontrados conforme parâmetro fornecido. Para cada registro de protocolo encontrado, o sistema deveráapresentar os dados referentes ao protocolo tais como: número / ano, tipo do protocolo, data e hora deentrada, nome do recorrente, fone, endereço completo e observação. Para os protocolos de indicação decondutor, a ferramenta deve apresentar ainda o número da CNH do condutor, CPF do condutor, RG docondutor. Nos casos de processos de recurso de multas (defesa da autuação, primeira Instância ousegunda Instância) o sistema deve apresentar o prazo para julgamento a data de julgamento o resultado
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(deferido ou indeferido) a data de emissão da notificação de resultado, além do motivo do resultado. Arotina também deverá apresentar os dados do auto de infração ao qual se refere o protocolo, sendoapresentando os seguintes dados mínimos: placa, município do veículo, marca e modelo do veículo,espécie do veículo, data da infração, hora da Infração, prazo máximo para defesa da autuação, prazo paraindicação de condutor, prazo para vencimento da multa, local da infração, código do agente autuador eenquadramento da infração;2.2.4.25. O sistema deverá possuir consulta e a impressão dos autos de infração, permitindo a buscapelos seguintes campos: número do auto, número do registro no DETRAN/PRODESP, Placa eRENAVAM. Ao realizar a consulta o sistema deverá apresentar em tela a listagem dos registrosencontrados, permitindo ao usuário selecionar quais os autos de infração que ele deseja a emissão dacópia. Para os autos de infração provenientes de talonário manual deverão ser impressos a cópiadigitalizada do mesmo, já para os autos de infração provenientes de sistema eletrônico de fiscalizaçãodeverá ser gerado o auto de infração eletrônico contendo a imagem da autuação;2.2.5 - MÓDULO PARA INTEGRAÇÃO2.2.5.1. O sistema deve dispor de emissão de mecanismo que possibilite a administração recepcionar osarquivos eletrônicos referentes aos pagamentos realizados através do Licenciamento Eletrônico, na redebancárias credenciada;2.2.5.2. O sistema deve fornecer mecanismo que permita o processamento de autuações referentes aveículos – registrados em outros estados conforme implementação do manual do usuário RENAINF(Registro Nacional de Infrações de Trânsito) fornecido pelo órgão estadual de trânsito (PRODESP –DETRAN/SP);2.2.5.3. O sistema deverá possuir funcionalidade que permita ao operador do sistema realizar a consultados envios dos registros ao sistema órgão estadual de trânsito (PRODESP – DETRAN/SP). A rotinadeverá permitir o filtro pelo número do auto de infração, sendo possível terminar o histórico na base daPRODESP ou do sistema RENAINF. Selecionado o auto de infração o sistema deverá apresentar nomínimo os seguintes dados: número do arquivo, data de importação, placa enviada, operação enviada,código do retorno. A rotina deverá apresentar também a tabela contendo todos os códigos de retorno edescrição de retorno do arquivo informado para todas as operações;2.2.5.4. O sistema deve possuir mecanismo que possibilite a integração com sistema de TalonárioEletrônico de Multas de Trânsito, contendo os seguintes recursos:2.2.5.5. O sistema deve permitir a visualização do registro de auto de infração com seus respectivos dadosanexos (fotografias e vídeos), quando for o caso;2.2.5.6. De modo a integrar todos os setores físicos do trânsito municipal o sistema deverá ser compatívelcom plataforma Internet usando como Front End Browser para navegação;2.2.5.7. O sistema deve possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito dosequipamentos utilizados no processo de fiscalização e autuação, sendo registradas as informações dodispositivo móvel e da impressora portátil;2.2.5.8. O sistema deve, ao receber um registro de autuação realizado em um novo logradouro informadopelo agente de trânsito, permitir ao usuário validar a informação, confirmando o cadastrado do novologradouro ou associando o registro a um logradouro já existente;2.2.5.9. O sistema deve possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito doslogradouros e demais locais de infração do município;2.2.5.10. O sistema deve permitir a digitalização dos autos de infração de trânsito impressos, provenientesdos talonários eletrônicos, através do browser (navegador de internet), evitando extravios ou adulteraçõesposteriores do documento original. Deve permitir também a indexação e armazenamento digital dos autosde infração de trânsito digitalizados;
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2.2.5.11. O sistema deve possibilitar a impressão de cópia dos Autos de Infração de Trânsito aplicadospelos agentes autuadores. Nos casos em que houver a impressão do auto de infração, pelo equipamentoportátil, deverá ser disponibilizado, ao usuário do sistema, a imagem digitalizada do Auto de Infração. Noscasos em que não houver a impressão deverá ser disponibilizado auto de infração eletrônico;2.2.5.12. O sistema deve dispor de consultas que permitam ao operador do sistema localizar registro deauto de infração, através do número do auto, placa ou RENAVAM do veículo, sendo apresentado em telatodas as informações da autuação;2.2.5.13. O sistema deve dispor de rotina que permita a validação das autuações realizadas pelos agentesautuadores, nos equipamentos portáteis. Esta rotina deverá permitir a visualização de todos os dados daautuação, bem como as medidas administrativas aplicadas e não aplicadas, o auto de infração emitido(quando for o caso) além das fotos e vídeos vinculados a autuação;2.2.5.14. O sistema deve de forma automática, ao receber o registro, dispor de mecanismos que garantama integridade do auto de infração aplicado quanto aos números de equipamento de radar / decibelímetro /etilômetro não encontrado;2.2.5.15. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de restrição quanto a infraçãoaplicada e horário de sua autuação, permitindo que o operador do sistema inclua restrições paradeterminadas situações previstas em legislação municipal pertinente, sendo controlada também a suavigência. Durante a inclusão de uma nova notificação deverá ser realizada validação com base nosregistros de restrições cadastrados, sendo apresentada mensagem informada pelo operador do sistema;2.2.5.16. O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de fiscalizaçãoeletrônica, sendo informados no mínimo os seguintes dados: número do INMETRO, marca doequipamento, modelo do equipamento, série do equipamento, tipo do equipamento de fiscalização, alémda informação se o mesmo está, ou não em utilização no momento;2.2.5.17. O sistema deverá possibilitar a vinculação das autuações dos equipamentos eletrônicos as sériesutilizadas na numeração dos autos de infração, sendo possível a utilização de séries diferentes paraequipamentos de tipo ou de empresas diferentes, facilitando desta forma o controle das Autuações;2.2.5.18. O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados referentes a aferição para cadaequipamento de fiscalização eletrônica previamente cadastrado, sendo possível efetuar o lançamento dosseguintes dados: Número do Certificado de Aferição, Número do Lacre, Data da Aferição, Data deVencimento da Aferição, Empresa Responsável pela aferição, local da aferição além de permitir a inclusãoe armazenamento em banco de dados de imagem do laudo de aferição;2.2.5.19. O sistema deverá apresentar em tela ao operador, todas as aferições cadastradas para oequipamento de fiscalização selecionado, sendo apresentado além de todos os seus dados o status (Ativa,vencida ou Ainda não em vigor) da aferição;2.2.5.20. O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de Decibelímetro,sendo informados no mínimo os seguintes dados: número de identificação, marca do equipamento,modelo do equipamento, além das informações de aferição do equipamento;2.2.5.21. O sistema deverá possibilitar o cadastramento dos dados dos equipamentos de Etilômetro, sendoinformados no mínimo os seguintes dados: número de identificação, marca do equipamento, modelo doequipamento, além das informações de aferição do equipamento;2.2.5.22. O Sistema deverá possuir rotina que permita a importação dos autos provenientes deequipamento eletrônico. O operador do sistema deverá selecionar o layout a ser utilizado, este que já deveestar previamente cadastrado. A rotina deverá permitir a importação de arquivos TXT referentes a todos oslayouts previamente cadastrados;2.2.5.23. A rotina de importação deverá registrar em Banco de Dados todas as imagens referentes aosregistros dos autos provenientes de equipamento eletrônico, sendo possível sua recuperação para
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consulta a qualquer tempo e garantindo que mesmo em caso de exclusão dos arquivos de imagem nodisco, o sistema ainda tenha condição da utilização da mesma;2.2.5.24. O Sistema deverá estar preparado para recebimento de todos os registros referentes aos autosde infração provenientes de equipamento eletrônico, sendo recepcionados tanto as autuações válidas,quanto as inválidas, neste último caso devendo ser informado o código da invalidação/cancelamento noarquivo enviado pelas empresas responsáveis pela fiscalização eletrônica;2.2.5.25. Após a importação do arquivo contendo os registros provenientes de equipamento eletrônico osistema deverá emitir relatório com o status de importação de cada registro sendo informado ao operadordo sistema a importação com sucesso ou o motivo da não importação do registro, possibilitando o seutratamento e reimportação quando for o caso. O software deverá possibilitar a impressão de 2ª Via dorelatório em questão a qualquer tempo, sem a necessidade de reimportação do arquivo;2.2.5.26. Após a importação do arquivo contendo os registros provenientes de equipamento eletrônico osistema deverá gerar arquivo TXT de retorno para as empresas fornecedoras de equipamentoseletrônicos, contendo o resumo da importação com todos os registros importados bem como o seu statusde importação (importado ou não importado), sendo informado o código e descrição da inconsistênciaquando for o caso;2.2.5.27. O sistema deverá possuir rotina que permita ao usuário executar o pedido de endereçamento deveículos. Para tanto o usuário deverá informar a placa do veículo, devendo o sistema realizar o envio dopedido de endereçamento através da geração do arquivo E a ser enviado a PRODESP;2.2.5.28. O sistema deverá permitir o registro e controle da GRU de pagamento do FUNSET. O operadordo sistema deverá registrar o mês e auto de referência da GRU, a data de geração, o valor do FUNSET eapós o pagamento a data de pagamento. O sistema deverá apresentar em tela ao operador todas asGRUs cadastradas, sendo diferenciada as pagas e as GRUs em aberto. O sistema deverá permitirtambém que o operador do sistema anexe a imagem do comprovante de pagamento da GRU, sendo estaimagem armazenada no banco de dados do sistema;2.2.5.29. O sistema deverá importar, atualizar, enviar, receber os arquivos digitais, fornecidos eatualizados periodicamente pelo DETRAN/PRODESP e arquivos RENAINF. O software deverá possibilitara importação dos arquivos dos cadastros de Marca/Modelo, Espécie, Tipo, Categoria, Cor, Combustível,Municípios e outros fornecidos e atualizados periodicamente pelo DETRAN/PRODESP e por arquivos deatualizações do RENAINF (INFRN, 414 BAUT e Arquivos de Envio e Retorno do RENAINF 2.0);2.2.6 - MÓDULO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS E GERENCIAIS2.2.6.1. O sistema deve permitir a emissão dos relatórios abaixo via INTERNET de qualquer estação detrabalho. Possibilitando a geração de relatórios que permitam o acompanhamento das autuações lavradascom os seguintes critérios de agrupamento: por agentes autuadores e um determinado período, por localde infração e por enquadramento;2.2.6.2. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento da produtividade dosoperadores do sistema;2.2.6.3. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal dasautuações aplicadas de acordo com o tipo de auto de infração, poderá ser emitido para todos os agentesautuadores ou somente para um tipo de agente autuador selecionado. O operador do sistema poderádeterminar qual intervalo de data que o relatório deve considerar;2.2.6.4. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal dasautuações aplicadas de acordo com o tipo de agente autuador (Guarda Municipal, Policia Militar, Agentede Trânsito, etc.), sendo visualizada a quantidade de multas válidas, inválidas e aplicadas para cada tipo,bem como o percentual que cada tipo representa do total de atuações aplicadas no mês. O operador dosistema poderá determinar qual intervalo de data que o relatório deve considerar;
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2.2.6.5. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento da frota municipal deveículos;2.2.6.6. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o histórico da frota municipal de veículos;2.2.6.7. O sistema deverá possuir relatórios de autuações aplicadas por agente autuador, sendo mostradaa quantidade de multas válidas, inválidas, e o total de autuações aplicadas no período definido pelooperador do sistema. O operador do sistema poderá definir o período (data de infração) que o relatóriodeve considerar, também poderá definir o status dos registros de autuação optando por considerar todosos autos aplicados, somente os autos válidos ou somente os autos inválidos;2.2.6.8. O operador do sistema poderá emitir relatório de autuações aplicadas de acordo com o tipo deagente autuador (Guarda municipal, Policia Militar, Agente de Trânsito, etc), sendo mostrada a quantidadede multas válidas, inválidas, e o total de autuações aplicadas no período definido pelo operador do sistemade todos os agentes do tipo definido;2.2.6.9. O sistema deverá possuir relatórios de autuações aplicadas por agente autuador eenquadramento, sendo apresentados os totais e percentual de autos aplicados por agente autuador paracada enquadramento. O operador do sistema poderá definir o período (data de infração) que o relatóriodeve considerar, também poderá definir o status dos registros de autuação optando por considerar todosos autos aplicados, somente os autos válidos ou somente os autos inválidos;2.2.6.10. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal dasautuações aplicadas por equipamento de fiscalização eletrônica (radares), sendo visualizada a quantidadede multas válidas, inválidas e aplicadas para cada tipo de equipamento (Ex: Radar Fixo, Móvel, Estático,etc), bem como o percentual que cada grupo de informação representa do total de atuações aplicadaspelos equipamentos eletrônicos (radares) em período definido pelo operador do sistema;2.2.6.11. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento mensal dasautuações aplicadas por equipamento de fiscalização eletrônica (radares) em faixa de horário definido pelooperador do sistema, sendo visualizada a quantidade de multas válidas, inválidas e aplicadas para cadatipo de equipamento (Ex: Radar Fixo, Móvel, Estático, etc);2.2.6.12. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento dos desempenhosoperacionais dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares), sendo apresentada em tela, aquantidade de multas válidas, inválidas por motivo técnico (falha do equipamento) e inválidos por motivonão técnico além do total de multas aplicadas pelo equipamento no período definido pelo operador dosistema. Com base nos dados informados o sistema deverá apresentar em tela o desempenho operacionalde cada equipamento (radar), permitindo a administração pública o correto acompanhamento da qualidadeda operação dos equipamentos.2.2.6.13. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento detalhado dodesempenho operacional dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares). Para tanto o operador dosistema deverá selecionar o tipo do equipamento (fixo, móvel, portátil) e a empresa fornecedora dosequipamentos, sendo apresentado em tela para cada equipamento listagem com os motivos deinvalidação e quantidade total de cada motivo e o total de autuações válidas emitidas pelo equipamentoem período e faixa de horário a ser definido pelo operador do sistema;2.2.6.14. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento detalhado dodesempenho operacional dos equipamentos de fiscalização eletrônica (radares) em cada ponto deoperação/fiscalização. Para tanto o operador do sistema deverá selecionar o tipo do equipamento (fixo,móvel, portátil) e a empresa fornecedora dos equipamentos, sendo apresentado em tela, para cada ponto,os equipamentos que realizaram autuação no ponto, listagem com os motivos de invalidação e quantidadetotal de cada motivo e o total de autuações válidas emitidas pelo equipamento em período e faixa dehorário a ser definido pelo operador do sistema;
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2.2.6.15. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por Enquadramento, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pelo enquadramentopara cada tipo de agente autuador além do total geral de autuações aplicadas para o enquadramento e opercentual que este total representa sobre o total de autuações aplicadas no período definido pelooperador do sistema;2.2.6.16. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por desdobramento, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pelo desdobramentopara cada tipo de agente autuador além do total geral de autuações aplicadas para o enquadramento e opercentual que este total representa sobre o total de autuações aplicadas no período definido pelooperador do sistema;2.2.6.17. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por Artigo, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pelo Artigo para cada órgãoautuador além do total geral de autuações aplicadas para o Artigo e o percentual que este total representasobre o total de autuações aplicadas no período;2.2.6.18. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por Gravidade, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pela Gravidade para cadaórgão autuador além do total geral de autuações aplicadas para a Gravidade e o percentual que este totalrepresenta sobre o total de autuações aplicadas no período;2.2.6.19. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por competência, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas pela competência paracada tipo de agente autuador além do total geral de autuações aplicadas para a competência e opercentual que este total representa sobre o total de autuações aplicadas no período definido pelooperador do sistema;2.2.6.20. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por tipo de infrator (Condutor, proprietário, transportador, etc), sendo visualizada a quantidadede multas aplicadas para o tipo de infrator para cada tipo de agente autuador além do total geral deautuações aplicadas para o infrator e o percentual que este total representa sobre o total de autuaçõesaplicadas no período definido pelo operador do sistema;2.2.6.21. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por dia do mês, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas e inválidas de cada tipo deautuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de autuações aplicadas no dia do mês emperíodo definido pelo operador do sistema;2.2.6.22. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por dia da semana, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas e inválidas de cadatipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de autuações aplicadas no dia dasemana em período definido pelo operador do sistema;2.2.6.23. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por faixa de horário, sendo visualizada a quantidade de autuações válidas e inválidas de cadatipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc), além do total de autuações aplicada na faixa dehorário em período definido pelo operador do sistema. O sistema deverá definir os intervalos em 01 hora;2.2.6.24. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por tipo de veículo, sendo apresentada a quantidade de autuações de cada tipo de autuação(Manuais, Eletrônicas/Radares) além do total de multas aplicadas para cada tipo de veículo em períododefinido pelo operador do sistema;2.2.6.25. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõescanceladas, sendo possível o operador do sistema, informar o tipo de autuação (Manuais,
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Eletrônicas/Radares) ou o tipo de autuador (Guarda municipal, Policia Militar, Agente de Trânsito, etc.),sendo apresentadas as quantidades de autuações canceladas por cada motivo além do percentual quecada motivo representa sobre o total de cancelamento.2.2.6.26. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento do total deautuações aplicadas de cada agente autuador, sendo possível o operador do sistema, informar o tipo deautuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, ou o tipo de autuador (Guarda municipal, Policia Militar, Agentede Trânsito, etc.), sendo além do total de multas aplicadas a quantidade de autuações válidas, substituídase canceladas para cada agente autuador em período definido pelo operador do sistema;2.2.6.27. O sistema deverá possuir relatório gerencial que permita o acompanhamento das autuaçõesaplicadas por logradouro, sendo visualizada a quantidade de multas aplicadas em cada logradouro, paracada tipo de autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc.), e por enquadramento, atendendo a lei federal10.098/2000 e Decreto nº 5.296/2004, além do total geral de autuações aplicadas no logradouro e opercentual que este total representa sobre o total de autuações aplicada no período definido pelo operadordo sistema;2.2.6.28. O sistema deverá possuir relatório gerencial, em que ao definir o tipo de agente autuador(Guarda municipal, Policia Militar, Agente de Trânsito, etc.) o sistema permita o acompanhamento dasautuações aplicadas por logradouro para o tipo de agente definido, sendo apresentada a quantidade demultas aplicadas em cada logradouro no período definido pelo operador do sistema;2.2.6.29. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal de protocolos efetuados durante períododefinido pelo operador do sistema, deverão ser apresentados em cada mês o total de recursos de defesada autuação, primeira instância, segunda instância, indicação de condutor, efeito suspensivo e demaisprotocolos efetuados no período. Para os tipos de protocolos que possuem resultado o sistema deverámostrar também os totais deferidos, indeferidos e sem julgamento;2.2.6.30. O sistema deverá permitir ao operador do sistema que informe o tipo de autuação (Manuais,Eletrônicas/Radares, etc.), demonstrando o sistema em tela relatório mensal de protocolos efetuados parao tipo de autuação informada, durante período definido pelo operador do sistema;2.2.6.31. O sistema deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem de protocolos,em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo informado em tela no mínimo os seguintes dados:Número do Protocolo, Data, Nome do Solicitante e quando existirem deverão ser apresentados os dadosde julgamento (data e resultado). O sistema deverá permitir a emissão da listagem para qualquer tipo deprotocolo;2.2.6.32. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento mensal dasautuações pagas de acordo com o tipo da autuação (Manuais, Eletrônicas/Radares, etc.), sendovisualizada a quantidade total de multas pagas e o valor total recebido para cada tipo de autuação, alémda quantidade e valor total recebido no mês em período a ser definido pelo operador do sistema;2.2.6.33. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento mensal dasautuações pagas de acordo com o tipo de autuador (Guarda municipal, Policia Militar, Agente de Trânsito,etc), sendo visualizada a quantidade total de multas pagas e o valor total recebido para cada tipo deautuador, além da quantidade e valor total recebido no mês em período a ser definido pelo operador dosistema;2.2.6.34. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento mensal dasautuações pagas de acordo com o tipo de pagamento (Boleto, Licenciamento Eletrônico, RENAINF, etc.),sendo visualizada a quantidade total de multas pagas e o valor total recebido para cada tipo depagamento, além da quantidade e valor total recebido no mês em período a ser definido pelo operador dosistema;2.2.6.35. Caso a prefeitura venha a utilizar mais de uma conta bancária para recebimento dos recursos
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oriundos das cobranças das multas de trânsito, o sistema deverá possuir relatório gerencial mensal quepermita o acompanhamento mensal das autuações em cada uma das contas bancárias utilizadas pelaprefeitura, sendo visualizada a quantidade total de multas pagas e o valor total recebido em cada conta,além da quantidade e valor total recebido no mês em período a ser definido pelo operador do sistema;2.2.6.36. O sistema deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem depagamentos de multas recebidos em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo informado emtela no mínimo os seguintes dados: Auto de Infração, Tipo do Pagamento (Boleto Bancário, LicenciamentoEletrônico, etc.), origem do pagamento, data do pagamento, data do crédito, valor da multa e valor pago. Osistema deverá permitir a emissão da listagem para qualquer tipo de pagamento ou qualquer contabancária, permitindo a conciliação bancária;2.2.6.37. O sistema deverá possuir relatório gerencial mensal que permita o acompanhamento mensal eprestação de contas ao FUNSET, sendo visualizada planilha com os dados exigidos pelo SENATRAN,como: Dados do órgão de trânsito do município, e para cada mês apresentar a quantidade de multaspagas, o tipo de infração, o valor total arrecadado, o número de recursos julgados deferidos compagamento já realizado, o valor total a restituir, a quantidade de multas considerada para pagamento, ovalor total considerado para pagamento, o valor total do FUNSET. O sistema deverá apresentar de formaclara o valor já retido para o FUNSET e o valor a ser recolhido ao FUNSET;2.2.6.38. De forma a facilitar o planejamento financeiro do órgão municipal de trânsito o sistema deverápossuir relatório gerencial que informa a quantidade de penalidades vencidas e não pagas por ano paracada final de placa, sendo apresentados: o total de autuações e o valor total das autuações a receber vialicenciamento eletrônico, para tanto o sistema deverá considerar o mês de licenciamento para cada tipo deveículo;2.2.6.39. O sistema deverá permitir a geração de extrato mensal de repasse ao FUNSET, sendoapresentada em formato de extrato a relação de todos os meses informada pelo operador do sistema,contendo a quantidade de multas pagas, o valor total arrecadado, o número de recursos julgados deferidoscom pagamento já realizado, o valor total a restituir, a quantidade de multas consideradas parapagamento, o valor total considerado para pagamento, o valor total do FUNSET. O sistema deverápermitir a Exportação e Controle de Geração do Arquivo M, bem como a geração de extrato mensal derepasse ao FUNSET, sendo apresentada em formato de extrato a relação de todos os meses informadapelo operador do sistema, contendo a quantidade de multas pagas, o valor total arrecadado, o número derecursos julgados deferidos com pagamento já realizado, o valor total a restituir, a quantidade de multasconsideradas para pagamento, o valor total considerado para pagamento, o valor total do FUNSET;2.2.6.40. O sistema deverá possuir relatório operacional que permita a emissão de listagem das autuaçõeslançadas em data a ser definida pelo operador do sistema. Sendo informado em tela, no mínimo osseguintes dados: Auto de Infração, placa, data e hora da infração, enquadramento, valor da multa e Status(Em aberto, paga, inválida, etc). O sistema deverá permitir a emissão da listagem para qualquer tipo deautuação;2.2.6.41. O sistema deverá dispor de relatórios quer permitam o correto acompanhamento das despesasmensais geradas pelos correios, com a emissão das Notificações, e junto a PRODESP, relativo aos custosdos bloqueios dos veículos;2.2.6.42. O sistema deverá dispor de relatório financeiro que permita o acompanhamento dos valoresrecebidos e a receber referente aos repasses RENAINF;2.2.6.43. O sistema deverá dispor de relatório financeiro que permita o acompanhamento das quantidadesde processos / solicitações protocoladas, por usuário do sistema de gestão;2.3. - SISTEMA DE TALONÁRIO ELETRÔNICO2.3.1. A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 15 (quinze) conjuntos envolvendo
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licenças de uso e equipamentos de solução para apoio a operação e fiscalização do trânsito, contendo asseguintes características mínimas:2.3.2 APLICATIVO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO2.3.2.1. O sistema de Talonário Eletrônico deverá ser fornecido devidamente homologado junto aoSENATRAN, sendo apresentada no descritivo anexo a proposta comercial a portaria de homologação dosistema;2.3.2.2. A solução deverá possuir recurso onde ao ligar o dispositivo móvel o mesmo inicializeautomaticamente o sistema de talonário de infrações de trânsito, não sendo possível a saída do programapelo agente de trânsito. Deverá ser bloqueado o acesso à configuração do dispositivo móvel e aos demaisaplicativos, mesmo através de teclas/botões de atalho.2.3.2.3. O sistema deve permitir a entrada de dados via tela de toque;2.3.2.4. O sistema deverá seguir padrões de segurança da informação, que permitam a identificação doagente de trânsito responsável pela lavratura do Auto de Infração, por meio de sua matrícula e senha deacesso. As tabelas referentes ao controle de acesso ao sistema deverão ser instaladas no equipamento,permitindo acesso off-line quando em áreas de sombra;2.3.2.5. O sistema deverá ser homologado possuindo portaria do SENATRAN referente ao softwareTalonário Eletrônico devidamente homologado;2.3.2.6. O sistema deverá permitir a consulta de veículos através da informação da placa ou chassi doveículo. Esta consulta poderá ser realizada pelo agente de trânsito de forma off-line, de acordo com a basede dados de veículos instalada no próprio dispositivo móvel, ou, on-line, sendo realizada através deconsulta via conexão GPRS ou similar a base de dados do Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico. Osoftware deverá permitir que o agente de trânsito defina se deseja realizar a consulta ONLINE ouOFFLINE para cada operação a ser realizada;2.3.2.7. O sistema / dispositivo móvel deverá permitir a inserção e manutenção de no mínimo 100.000 deregistros de veículos para consulta off-line no dispositivo movel;2.3.2.8. O sistema deverá dispor de controle de numeração de autos de infração por agente de trânsito,permitindo que mais de um agente utilize o mesmo equipamento portátil, gerenciando os talões virtuais deinfração, de acordo com o agente de trânsito logado no sistema, onde cada agente possua uma faixa(talão virtual) correspondente a sua matrícula;2.3.2.9. O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, quando encontrado o registro referente aoveículo consultado, no mínimo, as seguintes informações: placa, chassi, país, município, cor, marca,categoria, modelo, espécie, ano de fabricação e ano do modelo do veículo. No caso do veículo consultadopossuir restrições, as mesmas deverão ser apresentadas ao agente de trânsito;2.3.2.10. O sistema deverá dispor de mecanismos que gerenciem e controlem a numeração dos autos deinfração atribuída aos agentes municipais, disponibilizando, automaticamente, um novo talão quando oque estiver sendo usado, entrar na faixa crítica estipulada pelo operador do sistema no Sistema de Gestãode Talonário Eletrônico;2.3.2.11. O sistema deverá permitir ao administrador do sistema, através do Sistema de Gestão deTalonário Eletrônico, configurar a emissão de alertas a serem emitidos ao agente de trânsito, no momentoda consulta aos dados do veículo, para determinadas restrições. Os textos das mensagens poderão serdefinidos pelo operador do Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico;2.3.2.12. O sistema deverá dispor de consulta de informações complementares, permitindo ao agente detrânsito no momento da autuação obter maiores informações sobre o enquadramento da infração a seraplicado, tais como: natureza da infração, medidas administrativas aplicáveis, infrator, competência,pontuação, procedimento para constatação, obrigatoriedade de sinalização, procedimentos para aautuação, de modo ao órgão de trânsito, padronizar os procedimentos a serem adotados na fiscalização e
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orientação do trânsito;2.3.2.13. O sistema deverá permitir que o agente de trânsito informe o condutor infrator no momento daautuação. Deverá possibilitar o lançamento no mínimo as seguintes informações: nome, Identificação daHabilitação do condutor, UF da habilitação, tipo do documento de identificação pessoal do condutor, taiscomo: CPF, RG, Funcional, Passaporte, ou qualquer outro documento pertinente, além da identificação dodocumento referente ao tipo informado;2.3.2.14. O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, através da utilização do recurso GPS, onome do logradouro e demais dados de localização de sua posição atual no momento do lançamento daautuação, permitindo que o mesmo a considere, quando julgar necessário, como referência para descrevero local da infração;2.3.2.15. O sistema deverá permitir, através do software de gerenciamento, a identificação da localizaçãoda infração através da latitude e longitude informada pela antena de GPS do dispositivo móvel, sempreque houver sinal GPS disponível;2.3.2.16. O sistema deverá permitir que o agente no momento da identificação do condutor infratorconsulte as restrições, permitindo ao agente identificar facilmente a(s) letra(s) contidas na CNH docondutor e seu significado;2.3.2.17. O sistema deverá dispor de consulta de logradouros cadastrados, permitindo a busca por parteda descrição. Também deverá fornecer recurso que possibilite listar os logradouros com maior incidênciade autuações, no respectivo equipamento portátil durante o processo de autuação;2.3.2.18. O sistema deverá permitir que o agente, no momento da identificação do condutor infrator,consiga obter uma imagem referente ao documento de identificação do condutor (CNH, CPF, RG, etc.),este recurso poderá ser utilizado em caso de dúvida referente à veracidade ou conformidade dadocumentação apresentada. A imagem obtida ficará vinculada a autuação, porém não deverá serconsiderada como foto/registro no auto de infração. O registro fotográfico deverá ser enviado ao sistemade gestão de talonário eletrônico, ficando disponível para consulta e averiguações;2.3.2.19. O sistema deverá possibilitar ao agente de trânsito relatar observações sobre o condutor,inclusive, selecionando observações pré-cadastrados pelo operador do sistema, no Sistema de Gestão deTalonário Eletrônico;2.3.2.20. O sistema deverá possibilitar, ao agente de trânsito, cadastrar um novo logradouro que ainda nãoconsta na base de dados do dispositivo móvel, sempre que necessário para a lavratura do auto deinfração. O mesmo deverá ser transmitido ao Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico, e, após validadoo auto de infração, possibilitar ao operador do Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico, atualizar paraos demais equipamentos portáteis, quando da sincronização da base de dados dos dispositivos móveis;2.3.2.21. O sistema deverá possuir recurso que permite ao agente de trânsito visualizar e realizar o enviodas autuações não enviadas a qualquer tempo via conexão GPRS ou similar;2.3.2.22. O sistema deverá possuir rotina que permita a consulta das autuações aplicadas pelo agente detrânsito. As informações consultadas deverão identificar quais registros foram transmitidos ao Sistema deGestão de Talonário Eletrônico e quais ainda não foram enviados;2.3.2.23. O sistema deverá, durante o processo de autuação, listar as infrações que mais incidiram noprocesso de fiscalização, no respectivo equipamento portátil;2.3.2.24. O sistema deverá permitir, que somente agentes de trânsito, cadastrados para determinadosequipamentos portáteis, tenham permissão de acesso ao sistema. Um agente de trânsito poderá possuiracesso em mais de um equipamento portátil, desde que devidamente cadastrado e de acordo com aspermissões atribuídas pelo operador do sistema no Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico;2.3.2.25. O sistema deverá realizar a impressão dos dados do Auto de Infração em tempo real, por meiode conexão Bluetooth ou Wireless, utilizando-se de impressora portátil fornecida, contendo o Auto de
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Infração impresso, campo para a assinatura do infrator e do agente de trânsito;2.3.2.26. O sistema deverá permitir, após a finalização do preenchimento do auto de infração, a vinculaçãoda medida administrativa adotada, sendo apresentadas ao agente de trânsito, somente as medidasrelacionadas ao enquadramento da infração aplicada. Em caso de infrações que não possuam medidaadministrativa aplicáveis, a inexistência deverá ser informada ao agente;2.3.2.27. O sistema deverá, após o lançamento do auto da infração, permitir que o agente de trânsitoinforme se o auto de infração foi entregue e assinado pelo condutor infrator;2.3.2.28. O sistema deverá permitir o envio do registro da autuação aplicada, inclusive seus anexos,fotografias e vídeos, se houver, através de conexão GPRS ou similar. Assim como, registrar os dados nopróprio equipamento portátil, para envio posterior. Em caso de falta de sinal (área de sombra) o sistemadeverá gravar o registro enviando no momento da transmissão de uma nova autuação;2.3.2.29. O sistema deverá permitir a comunicação via rede wireless a ser instalada e mantida na base deoperações, permitindo o envio e recebimento das informações mesmo em caso de falha na comunicaçãoda rede da operadora;2.3.2.30. O sistema deverá permitir que o agente de trânsito efetue o registro de ocorrências relativas àinfraestrutura de trânsito, sendo transmitido através de conexão GPRS ou similar, ao software degerenciamento de infrações as informações referentes a ocorrência;2.3.2.31. O sistema deverá possibilitar a consulta de informações referentes as credenciais emitidas paravagas de estacionamento público a idosos e deficientes físicos, permitindo a consulta através do númeroda credencial, CPF ou da placa do veículo, sendo informado ao agente de trânsito a autenticidade dacredencial, os dados do beneficiário além da data de vencimento da credencial quando for o caso;2.3.2.32. O sistema deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo agente de trânsito, osmodelos pertinentes, quando o sistema estiver trabalhando off-line, ou, quando o veículo não forencontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco, na base de dados do Sistema deGestão de Talonário Eletrônico, disponibilizados pelo DETRAN, objetivando diminuir a possibilidade deerros, quando do preenchimento dos dados de identificação do veículo;2.3.2.33. O sistema deverá permitir que o agente de trânsito, a qualquer momento, solicite o cancelamentodo auto de infração. Sendo obrigatório informar o motivo do cancelamento, previamente cadastrado pelooperador do sistema, no Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico, bem como devendo informar umaobservação sobre o cancelamento;2.3.2.34. O sistema deverá possibilitar a aplicação de uma nova infração para o mesmo veículo, sendomantidos os dados da autuação anterior, permitindo ao agente de trânsito proceder com o lançamentoalterando as informações que lhe forem necessárias;2.3.2.35. O sistema deverá permitir que os agentes de trânsito visualizem toda e qualquer legislação(portarias, resoluções, deliberações, leis municipais) pertinente a suas atividades, devendo para tantorealizar previamente o cadastro das mesmas no sistema de gestão de talonário eletrônico;2.3.2.36. O sistema deverá possuir rotina para registro de infração com fotografia(s) integrada à câmera dodispositivo móvel, permitindo o registro de ilimitadas fotografias, além de possuir recurso para envioONLINE das imagens registradas. As imagens poderão ser obtidas a qualquer momento durante opreenchimento do auto de infração ou na finalização do processo, de acordo com a necessidade doagente de trânsito;2.3.2.37. O sistema deverá possibilitar como última etapa do lançamento, a visualização completa, umaúnica tela, de todos os dados do auto de infração lavrado, permitindo ao agente de trânsito a confirmaçãodas informações lançadas, antes da finalização do lançamento do auto de infração;2.3.2.38. O sistema deverá possuir rotina para registro de infração com vídeo(s) e áudio integrado aodispositivo móvel, permitindo o registro de ilimitados vídeos, além de possuir recurso para envio ONLINE
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dos vídeos registrados. Os vídeos poderão ser obtidos em qualquer momento durante o preenchimento doauto de infração ou na finalização do processo, de acordo com a necessidade do agente de trânsito;2.3.2.39. O sistema deverá exigir que o agente de trânsito informe a finalização do preenchimento do Autode Infração, para que um novo Auto de Infração possa ser preenchido, não podendo ser de formaautomática ao final do preenchimento;2.3.2.40. O sistema deverá permitir atualização on-line dos dispositivos móveis com os dados referentesaos logradouros, observações, informações complementares, agentes de trânsito, etc.;2.3.2.41. Ao iniciar o sistema, caso existam registros de infração ainda não enviados, o sistema deveráinformar ao usuário, sendo solicitada autorização para envio dos registros, evitando que registros deautuações realizadas fiquem sem a devida transmissão ao sistema de gestão;2.3.2.42. O sistema deverá permitir o envio dos registros de imagens/vídeos registrados para as autuaçõesatravés de opção de envio exclusivo destas informações;2.3.2.43. O sistema deverá possuir funcionalidade que permita o registro de imagens de infrações de umou mais veículos, possibilitando que posteriormente o agente selecione as imagens referentes à infração erealize o lançamento do auto de infração. O software deverá possuir o recurso de OCR para leitura ereconhecimento da placa do veículo com base na foto registrada, porém poderá o agente de trânsitoalterar o conteúdo da placa quando a leitura automática estiver incorreta;2.3.2.44. O sistema deverá possibilitar ao agente de trânsito selecionar observação sobre a autuação deacordo com o enquadramento da infração, pré-cadastradas pelo operador do sistema no Sistema deGestão de Talonário Eletrônico, sendo possível selecionar apenas uma observação especifica da infração.Após selecionar o agente de trânsito poderá alterar o conteúdo da observação de acordo com a situaçãopresenciada;2.3.2.45. Sempre que houver uma atualização no processo de autuação, como uma impressão de 2ª viaou a aplicação de uma medida administrativa, esta nova informação deverá ser enviada/reenviada aosistema de gestão de talonário eletrônico ficando disponível para consulta. Nos casos em que o registro játenha sido enviado anteriormente, deverá ocorrer a atualização do mesmo com a nova informação;2.3.2.46. Em toda e qualquer comunicação (consulta, envio de Informação, sincronização, etc.) realizadapelo sistema de talonário eletrônico ao sistema de gestão, deverão ser enviadas as informações de qual oagente de trânsito logado, qual a operação realizada, qual a localização GPS do equipamento além dadata e hora de registro da operação;2.3.2.47. Além da seleção de observações pré-cadastrados o sistema deverá permitir que o agente detrânsito, descreva qualquer situação que deseje descrever no campo observação do auto de infração;2.3.2.48. Deverá compor a solução integrada e ser fornecida para todos os dispositivos móveis, aplicaçãopara registro de remoção de veículos, conforme Art. 269 do Código de Trânsito Brasileiro, contendo asseguintes características mínimas:a) A aplicação poderá ser utilizada de forma integrada ao sistema de talonário eletrônico sendo acionadaapós o preenchimento do auto de infração e durante o registro da medida administrativa, sendo neste casopreenchido os dados com as informações registradas no auto de infração. Quando acionada durante opreenchimento da medida administrativa a aplicação deverá efetuar o login automático do sistema, sendomantidas as credenciais do agente de trânsito logado no sistema de talonário eletrônico;b) Porém a aplicação para registro de remoção de veículos também poderá ser utilizada de formaindepende do registro do auto de infração, podendo ser acionada sem necessidade de preenchimentoanterior do auto de infração. Neste caso o sistema deverá seguir padrões de segurança da informação,que permitam a identificação do agente de trânsito responsável pela lavratura pelo registro de remoção,por meio de sua matrícula e senha de acesso. As tabelas referentes ao controle de acesso ao sistemadeverão ser instaladas no equipamento, permitindo acesso offline quando em áreas de sombra;
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c) No caso dos equipamentos móveis, a aplicação para registro de remoção de veículos deve permitir aentrada de dados via tela de toque, possibilitando ao agente de trânsito a utilização do método que melhorlhe atende no momento da operação;d) A aplicação para registro de remoção de veículos deverá apresentar ao agente de trânsito, através dautilização do recurso GPS, o nome do logradouro e demais dados de localização de sua posição atual nomomento do registro da remoção, permitindo que o mesmo a considere, quando julgar necessário, comoreferência para descrever o local da remoção;e) A aplicação para registro de remoção de veículos deverá dispor de consulta de logradouroscadastrados, permitindo a busca por parte da descrição. Também deverá fornecer recurso que possibilitelistar os logradouros com maior incidência de remoções, no respectivo equipamento portátil;f) A aplicação para registro de remoção de veículos deverá possibilitar, ao agente de trânsito, cadastrarum novo logradouro que ainda não consta na base de dados do dispositivo móvel, sempre que necessáriopara o registro da remoção;g) O sistema deverá permitir a consulta de veículos através da informação da placa ou chassi do veículo.Esta consulta poderá ser realizada pelo agente de trânsito de forma offline, de acordo com a base dedados de veículos instalada no próprio dispositivo móvel, ou, online, sendo realizada através de consultavia conexão GPRS ou similar à base de dados do Sistema de Gestão. Junto a consulta de veículo osistema deve apresentar os dados do proprietário do veículo, a geração de alertas de restriçõesadministrativas e o histórico de infrações do veículo nos últimos doze meses.h) O sistema / dispositivo móvel deverá permitir a inserção e manutenção de no mínimo 100.000 deregistros de veículos para consulta offline no dispositivo móvel.i) O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, quando encontrado o registro referente ao veículoconsultado, no mínimo, as seguintes informações: placa, chassi, país, município, cor, marca, categoria,modelo e espécie. No caso do veículo consultado possuir restrições, as mesmas deverão serapresentadas ao agente de trânsito;j) O sistema deverá permitir ao administrador do sistema, através do Sistema de Gestão, configurar aemissão de alertas a serem emitidos ao agente de trânsito no momento da consulta aos dados do veículo,para determinadas restrições;k) O sistema deverá permitir que o agente de trânsito durante o registro da remoção, caso o veículoconsultado não seja encontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco na base de dadosdo Sistema de Gestão, ou, não sendo possível a consulta, online, por falta de sinal informar os dados doveículo necessários para a remoção;l) O sistema deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo agente de trânsito, os modelospertinentes, quando o sistema estiver trabalhando offline, ou, quando o veículo não for encontrado na basede dados do equipamento móvel, e tampouco, na base de dados do Sistema de Gestão, disponibilizadospelo DETRAN, objetivando diminuir a possibilidade de erros, quando do preenchimento dos dados deidentificação do veículo;m) O sistema deverá permitir a identificação dos dados do condutor do veículo, sendo possível informar nomínimo informar os seguintes dados: Tipo do Documento de identificação, Número do documento deidentificação, data de emissão do documento de identificação, número e UF da CNH do condutor, nomecompleto do condutor, telefone, endereço sendo possível a consulta das ruas do município, Bairro eMunicípio. O sistema deverá possuir campo de no mínimo 250 caracteres para observações gerais sobre ocondutor.n) O sistema deverá apresentar ao agente de trânsito, através da utilização do recurso GPS, o nome dologradouro e demais dados de localização de sua posição atual no momento do lançamento do registro daremoção, permitindo que o mesmo a considere, quando julgar necessário, como referência para descrever
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o local da remoção;o) O sistema deverá dispor de consulta de logradouros cadastrados, permitindo a busca por parte dadescrição. Também deverá fornecer recurso que possibilite listar os logradouros com maior incidência deremoção, no respectivo equipamento portátil;p) O sistema deverá possibilitar, ao agente de trânsito, cadastrar um novo logradouro que ainda nãoconsta na base de dados do dispositivo móvel, sempre que necessário para a remoção do veículo;q) O sistema deverá permitir ao agente de trânsito registrar informações complementares sobre o local dainfração;r) O sistema deverá permitir a seleção da empresa de guincho responsável pela remoção. Poderão serselecionados registros previamente cadastrados no sistema de gestão;s) O sistema deverá permitir a seleção através do guincho responsável pela remoção, sendo informada aplaca do guincho. Poderão ser selecionados veículos previamente cadastrados no sistema de gestão;t) O sistema deverá permitir a seleção do motorista do guincho responsável pela remoção. Poderão serselecionados motoristas previamente cadastrados no sistema de gestão;u) O sistema deverá permitir a seleção através do Pátio de destino do veículo a ser recolhido. Poderão serselecionados destinos previamente cadastrados no sistema de gestão ou quando selecionado a opçãooutros, deverá ser possível à descrição do destino;v) Caso acionado através do sistema de talonário eletrônico a aplicação para registro de remoção deveículos deverá apresentar em tela os números de AIT e respetivos enquadramentos das autuaçõesaplicadas;w) Caso acionado de forma independente do registro do auto de infração, a aplicação para registro deremoção de veículos deverá possuir recursos que permitam a identificação dos números de autos deinfração aplicados, quando for o caso, bem como dispor de mecanismos de consulta de infrações detrânsito, sendo permitida a filtragem das informações, no mínimo por enquadramento, artigo ou descrição.O sistema deverá dispor também de consulta de informações complementares, permitindo ao agente detrânsito obter maiores informações sobre o enquadramento da infração a ser aplicado, tais como: naturezada infração, medidas administrativas, infrator, competência, pontuação, procedimento para constatação,obrigatoriedade de sinalização e procedimentos para a autuação, de modo a Secretaria padronizar osprocedimentos a serem adotados na fiscalização e orientação do trânsito;x) O sistema deverá permitir o registro de informações referente ao veículo recolhido, sendo possívelinformar no mínimo: a quilometragem do veículo, a situação do combustível e as chaves do mesmo foramrecolhidas junto ao veículo.y) O sistema deverá possuir recurso que permita ao usuário efetuar o checklist em relação aos itens quepossuem danos no momento da remoção. O cadastro, modificações e exclusões dos itens deverão sermantidos no sistema de gestão, sendo que em caso de qualquer alteração deverão ser atualizados osdispositivos móveis;z) Os itens referentes ao checklist poderão ser de três tipos: Primeiro tipo - Possui Item (Sim ou Não);Segundo tipo - Estado do Item (Bom, Regular, Ruim); ou o Terceiro tipo que poderá ser um campo abertoda descrição. O usuário deverá ter condições de no sistema de gestão informar qual o tipo do itemreferente ao checklist;aa) O sistema deverá sugerir a data e hora da remoção, utilizando a data atual, sendo possível ao usuárioalterar a informação;ab) O sistema deverá permitir, após finalizado o preenchimento, a impressão do Auto de remoção, em atétrês vias. O usuário poderá imprimir o número de vias (uma, duas ou três) de acordo com a suanecessidade;ac) O sistema deverá realizar a impressão dos dados do Auto de remoção em tempo real, por meio de
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conexão Bluetooth ou Wireless, utilizando-se de impressora portátil fornecida, contendo todos os dadosinseridos no lançamento do registro da remoção além de um campo de instrução cadastrado no sistemade gestão;ad) Além dos dados inseridos no lançamento do registro da remoção o do Auto de remoção impressodeverá conter a identificação do agente de trânsito, identificação do dispositivo móvel além dos campos deassinatura do agente de trânsito, assinatura do condutor do veículo e assinatura do responsável peloguincho;ae) O Auto de remoção lavrado deverá permanecer armazenado no equipamento, durante o dia em que foiregistrada a infração ou até a confirmação de seu envio, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento,em momento posterior a remoção;af) A aplicação para registro de remoção de veículos deverá possuir recurso para vinculação defotografia(s) integrada à câmera dos dispositivos móveis, permitindo o registro de ilimitadas fotografias,além de possuir recurso para envio ONLINE das imagens registradas;ag) O sistema deverá possuir rotina para registro de remoção com vídeo(s) e áudio integrado aosdispositivos móveis, permitindo o registro de ilimitados vídeos, além de possuir recurso para envio ONLINEdos vídeos registrados;ah) A aplicação para registro de remoção de veículos deverá permitir o envio do registro de remoçãoaplicado, inclusive seus anexos, fotografias e vídeos, se houver, através de conexão GPRS ou similar.Assim como, registrar os dados no próprio equipamento portátil, para envio posterior. Em caso de falta desinal (área de sombra) o sistema deverá gravar o registro enviando no momento da transmissão de umanova remoção;ai) A aplicação para registro de remoção de veículos deverá possuir rotina que permita a consulta dasremoções registradas pelo agente de trânsito logado no sistema, sendo possível a busca pela placa. Asinformações consultadas deverão identificar quais registros foram transmitidos ao Sistema de Gestão equais ainda não foram enviados;aj) A funcionalidade de consulta de registro de remoção de veículos deverá permitir a visualização detodos os dados informados durante o lançamento bem como as fotos já vinculadas ao registro deremoção. Além disto, deverá possibilitar o envio ao sistema de gestão, dos registros ainda não enviados,impressão do auto de remoção além de permitir a vinculação de novas imagens ou vídeos ao registro deremoção;ak) A solução deverá possuir recurso que possibilita em casos de necessidade de recolhimento dedocumento do condutor/veículo, após o registro de remoção de veículos, o sistema mantenha os dadosinseridos, permitindo ao usuário a utilização das informações sem necessidade de informar novamentetodos os dados do veículo, condutor e infração tornando mais ágil o processo de recolhimento dedocumento do condutor/veículo.al) A solução deverá possuir recurso quer permita o recolhimento e remoção como funções do art. 271 doCTB, § 9º-A. Quando não for possível sanar a irregularidade no local da infração, o veículo, desde queofereça condições de segurança para circulação, será liberado e entregue a condutor regularmentehabilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual, contra a apresentação de recibo,e prazo razoável, não superior a 15 (quinze) dias, será assinalado ao condutor para regularizar a situação,o qual será considerado notificado para essa finalidade na mesma ocasião.am) Deverá ser fornecida uma solução tecnológica que permita ao município realizar a fiscalização e agestão da operação do estacionamento rotativo de veículos. Além disso, a solução deverá possibilitar aintegração com outros sistemas que o município venha a utilizar no futuro.2.3.3 - MÓDULO DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS2.3.3.1. A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, para todos os equipamentos de
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talonário eletrônico fornecidos ferramenta para gestão e comunicação, contendo as seguintescaracterísticas mínimas:2.3.3.2. O sistema deverá através de conexão de dados da rede de telefonia móvel (GPRS, EDGE, 3G ou4G ou Wi-Fi, possuir recurso que permita a comunicação e ilimitada utilizando de tecnologia Push To Talkentre todos os equipamentos e entre o sistema de gestão de Talonário Eletrônico (Base). O recursodeverá permitir a comunicação direta entre dois ou mais equipamentos ou entre todos os equipamentosutilizados pelos Agentes;2.3.3.3. Deverá ser fornecido para todos os dispositivos móveis locados pela contratada aplicativo paracomunicação Push To Talk, similar ao funcionamento dos rádios. Devido à complexidade das operaçõesexecutadas pelos agentes o funcionamento deverá ser fluido e de boa qualidade de áudio;2.3.3.4. O aplicativo Push To Talk deverá possuir funcionalidade que permita a gravação das conversasrealizadas no grupo ou entre os agentes. Também deverá possuir funcionalidade que permita o registro dehistórico das ligações efetuadas;2.3.3.5. O aplicativo Push To Talk deverá possuir funcionalidade que permita a realização de vídeochamada;2.3.3.6. A solução entregue deverá possuir ferramenta que permita o gerenciamento de todos osdispositivos móveis fornecidos. A ferramenta deverá possuir recurso que permita que os usuários dosdispositivos acessem apenas os aplicativos permitidos pelos gestores;2.3.3.7. A ferramenta de gerenciamento dos dispositivos móveis deverá possibilitar aos gestoresestabelecer políticas de acesso à web para garantir acesso seguro, protegido e autorizado ao conteúdo depáginas permitidas aos agentes municipais;2.3.3.8. A ferramenta de gerenciamento dos dispositivos móveis deverá possibilitar que os administradoresacessem remotamente os dispositivos, sendo possível acompanhar o trabalho dos agentes e oferecerorientação em procedimentos em campo;2.3.3.9. A ferramenta de gerenciamento dos dispositivos móveis deverá possibilitar que os administradoresobtenham acesso a localização do dispositivo a qualquer tempo;2.3.4 - MÓDULO DE GESTÃO DE TALONÁRIO ELETRÔNICO2.3.4.1. A empresa contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, 1 (uma) licenças de uso, dosistema de Gestão de Talonário Eletrônico (sistema de retaguarda) sem limite de usuários e conexões,contendo as seguintes características mínimas:2.3.4.2. O módulo de gestão de talonário eletrônico deverá ser integrado ao Sistema de Administração,Gerenciamento e Processamento de Multas de Trânsito, utilizando o mesmo banco de dados, não sendonecessária a transmissão de dados entre os sistemas ou qualquer troca de arquivo;2.3.4.3. O sistema deverá possuir funcionamento baseado em Web com o acesso sendo feito através denavegador de Internet (browser), de qualquer computador com acesso a Internet, sendo exigido nome deusuário e senha previamente cadastrada;2.3.4.4. O sistema deverá permitir a indexação dos autos de infração de talonário eletrônico digitalizados,sendo validado o número do auto de infração informado pelo usuário;2.3.4.5. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito dosmotivos de cancelamento dos autos de infração de trânsito a serem disponibilizados aos agentesautuadores;2.3.4.6. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito doslogradouros e demais locais de infração do município a serem disponibilizados aos agentes autuadores;2.3.4.7. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito dosagentes municipais, sendo atribuída senha de acesso ao dispositivo móvel;2.3.4.8. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito dos
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equipamentos utilizados no processo de fiscalização e autuação, sendo registradas as informações dodispositivo móvel, dados da operadora e da impressora portátil;2.3.4.9. O sistema deverá permitir a vinculação de informações a respeito do agente de trânsito aosequipamentos portáteis, que o mesmo terá permissão de uso;2.3.4.10. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção dos dados das faixas denumeração de autos de infração para cada agente de trânsito, sendo cadastrada automaticamente, novanumeração de talão, quando o que estiver em uso encontrar-se dentro da faixa crítica estipulada pelooperador do sistema;2.3.4.11. O sistema deverá permitir a localização do equipamento portátil, através de mapageorreferenciado, em um determinado período de tempo;2.3.4.12. O sistema deverá permitir a visualização do auto de infração com seus respectivos dados anexos(visualização de fotografias e vídeos);2.3.4.13. O sistema deverá permitir a visualização do local da infração através de mapa georreferenciado,conforme coordenadas enviadas pelo dispositivo móvel no momento da Autuação;2.3.4.14. O sistema deverá permitir o cadastramento e manutenção de observações (gerais, de infrações ede condutores) que serão utilizadas pelos agentes de trânsito no momento do preenchimento do auto deinfração na utilização dos dispositivos móveis;2.3.4.15. O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite o cadastramento de situações que seconfigurem como infrações continuadas, informando ao usuário do sistema os registros de multascaracterizados como infração continuada no momento de sua validação;2.3.4.16. O sistema deverá possuir ferramenta que possibilite o cadastramento de situações que seconfigurem como infrações concorrentes, informando ao usuário do sistema os registros de multascaracterizados como infração concorrentes no momento de sua validação;2.3.4.17. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção de informações a respeito deradares eletrônicos;2.3.4.18. O sistema deverá dispor de ferramenta que permita a limitação de deslocamento dosequipamentos portáteis, de acordo com limites previamente cadastrados, no Sistema de Gestão deTalonário Eletrônico. Havendo rompimento, dos limites virtuais, deverá ser emitido um alerta ao sistema,identificando os dispositivos móveis;2.3.4.19. O sistema deverá dispor de consultas que permitam ao operador do sistema localizar o registrode auto de infração, através do número do auto, placa ou RENAVAM do veículo, sendo apresentado emtela todas as informações da autuação;2.3.4.20. O sistema deverá dispor de consultas de veículos cadastrados na base de dados do órgão detrânsito, com possibilidade de busca pela placa, RENAVAM, chassi ou nome do proprietário do veículo;2.3.4.21. O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais de multascanceladas por agente de trânsito, sendo informado o total de registros por motivos de cancelamento.2.3.4.22. O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais de multasaplicadas por tipo de veículo no período definido pelo usuário;2.3.4.23. O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais de multasaplicadas por logradouro/local da infração no período definido pelo usuário;2.3.4.24. O sistema deverá possibilitar a geração de relatório estatístico que apresente os totais de multasaplicadas em cruzamentos, fornecendo dados importantes para ações de prevenção de acidentes porparte da administração pública;2.3.4.25. O sistema deverá possuir rotina que permita a validação das autuações realizadas pelos agentesde trânsito, nos dispositivos móveis. Esta rotina deverá permitir a visualização de todos os dados daautuação, bem como as medidas administrativas aplicadas e não aplicadas, o auto de infração emitido



40

(quando for o caso) além das fotos e vídeos vinculados a autuação;2.3.4.26. O sistema deverá dispor de ferramenta que permita o cadastro e manutenção de informaçõescomplementares, permitindo ao operador do sistema descrever procedimentos a serem utilizados pelosagentes de trânsito no momento da autuação, para cada infração/desdobramento, permitindopadronização do processo de fiscalização de trânsito.2.3.4.27. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro, restrição quando os dados obrigatórios para a lavratura do auto de infraçãonão forem preenchidos;2.3.4.28. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro restrição quando o horário da infração estiver fora da escala de trabalhodefinido para o agente de trânsito;2.3.4.29. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro restrição quando os dados do veículo informado pelo agente autuadorpossuírem divergentes em relação a base do DETRAN;2.3.4.30. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro restrição quando o CPF ou CNH do condutor forem informados no formatoinválido pelo agente de trânsito;2.3.4.31. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro restrição quando a data de infração do auto enviado possuir mais de 30 dias;2.3.4.32. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro restrição quando a data de infração do auto enviado for superior a data doSistema de Gestão de Talonário Eletrônico (Sistema de Retaguarda);2.3.4.33. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro restrição quando o número de identificação do radar / decibelímetro / etilômetronão for encontrado no Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico (Sistema de Retaguarda);2.3.4.34. O sistema deverá dispor de mecanismos que garantam a integridade do registro, referente aoauto de infração aplicado pelo agente de trânsito. Sendo apresentado ao operador do sistema no momentodo recebimento do registro restrição quando for informado um novo logradouro pelo agente de trânsito,possibilitando o cadastramento do mesmo, e posterior vinculação ao auto de infração enviado;2.3.4.35. O sistema deverá dispor de mecanismo que permita ao operador do sistema, no momento dorecebimento do registro, proceder a verificação e/ou confirmação de todos os autos de infração canceladoou substituído pelos agentes de trânsito.2.3.5 - MÓDULO DE GESTÃO DOS REGISTROS DE REMOÇÃO/RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS2.3.5.1. A empresa contratada deverá fornecer uma licença de software, sem limites de usuários, paragestão dos registros de remoção/recolhimento de veículos, responsável pela comunicação junto aosdispositivos móveis, contendo no mínimo os seguintes recursos:2.3.5.2. O módulo para gestão dos registros de remoção de veículo deverá funcionar de forma integradasendo responsável pela interface de comunicação com a aplicação móvel para aplicação para registro deremoção de veículos;
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2.3.5.3. O módulo para gestão dos registros de remoção de veículo deverá possibilitar o recebimento doregistro de remoção aplicado nos dispositivos móveis, inclusive seus anexos, fotografias e vídeos, sehouver;2.3.5.4. O módulo para gestão dos registros de remoção de veículo deverá permitir a visualização de todosos dados informados durante o lançamento bem como as fotos e vídeos já vinculadas ao registro deremoção;2.3.5.5. Além dos registros lançados através da aplicação móvel para registro de remoção de veículos, osistema deverá dispor de rotina que permita o lançamento das remoções realizadas através de formuláriomanual (Papel);2.3.5.6. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá dispor de consulta de remoção.O sistema deverá possibilitar o filtro por no mínimo os seguintes campos: Número de identificação doregistro de remoção de veículos, placa de veículo envolvido. Ao selecionar o registro o sistema deveráapresentar todos os dados em tela bem como permitir sua alteração ou exclusão;2.3.5.7. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá dispor de consulta delogradouros cadastrados, permitindo a busca por parte da descrição. O módulo de gestão para registro deremoção de veículos deverá possibilitar, ao usuário cadastrar um novo logradouro que ainda não constana base de dados do sistema de gestão, sempre que necessário para o registro da remoção;2.3.5.8. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir ferramenta quepossibilite o cadastro, modificações e exclusões dos itens que serão utilizados no checklist. Os itensreferentes ao checklist poderão ser de três tipos: Primeiro tipo - Possui Item (Sim ou Não); Segundo tipo -Estado do Item (Bom, Regular, Ruim) ou o terceiro tipo que poderá ser um campo aberto da descrição. Ousuário deverá ter condições informar qual o tipo do item referente ao checklist;2.3.5.9. Os itens de checklist ativos deverão ser utilizados para lançamento de novo registro no módulo degestão para registro de remoção de veículos bem como na aplicação móvel da aplicação para registro deremoção de veículos;2.3.5.10. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir ao agente de trânsitoregistrar informações complementares sobre o local da infração;2.3.5.11. O sistema deverá permitir a consulta de veículos através da informação da placa. O sistemadeverá apresentar ao usuário, quando encontrado o registro referente ao veículo consultado, no mínimo,as seguintes informações: placa, país, município, cor, marca, categoria, modelo e espécie. Quando oveículo não for encontrado o sistema deverá permitir que o usuário informe seus dados;2.3.5.12. O sistema deverá permitir ao usuário do módulo de gestão para registro de remoção de veículos,configurar a emissão de alertas a serem emitidos ao agente de trânsito, no momento da consulta aosdados do veículo, para determinadas restrições;2.3.5.13. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir a identificação dosdados do condutor do veículo, sendo possível informar no mínimo os seguintes dados: Tipo do Documentode identificação, Número do documento de identificação, número e UF da CNH do condutor, nomecompleto do condutor, telefone, endereço sendo possível a consulta das ruas do município, Bairro eMunicípio. O sistema deverá possuir campo de no mínimo 250 caracteres para observações gerais sobre ocondutor;2.3.5.14. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir informar a empresa deguincho responsável pela remoção. Poderão ser cadastrados no sistema de gestão empresa de guinchopara posterior utilização na aplicação móvel para aplicação para registro de remoção de veículos;2.3.5.15. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir informar através daplaca o veículo guincho responsável pela remoção. Poderão ser cadastrados no sistema de gestão veículodo tipo guincho para posterior utilização na aplicação móvel para aplicação para registro de remoção de
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veículos;2.3.5.16. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir a informação atravésdo nome, do motorista do guincho responsável pela remoção. Poderão ser cadastrados no sistema degestão motoristas para posterior utilização na aplicação móvel para aplicação para registro de remoção deveículos;2.3.5.17. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir a seleção através doPátio de destino do veículo a ser recolhido. Poderão ser cadastrados no sistema de gestão pátios dedestino para posterior utilização na aplicação móvel para aplicação para registro de remoção de veículos;2.3.5.18. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar o registro do autode infração, o sistema deverá possuir recursos que permitam a identificação dos números de autos deinfração aplicados com seu respectivo enquadramento;2.3.5.19. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir o registro deinformações referente ao veículo recolhido, sendo possível informar no mínimo: a quilometragem doveículo, a situação do combustível e se as chaves do mesmo foram recolhidas junto ao veículo.;2.3.5.20. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir recurso que permita aousuário efetuar o registro do checklist em relação aos itens que possuem danos no momento da remoção,sendo informado o campo de acordo com o tipo item devido anteriormente no momento do cadastro doitem no módulo de gestão para registro de remoção de veículos;2.3.5.21. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá informar a data e hora daremoção;2.3.5.22. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir campo de no mínimo1.000 caracteres para observações gerais sobre o registro de remoção do veículo;2.3.5.23. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá permitir, após finalizado opreenchimento, a impressão do Auto de remoção. Ao realizar a impressão o usuário poderá informar sedeseja imprimir as imagens anexadas ao registro de impressão. O auto de remoção deverá conter todosos dados inseridos no lançamento do registro da remoção além de um campo de instrução cadastrado nosistema de gestão;2.3.5.24. Além dos dados inseridos no lançamento do registro da remoção o do Auto de remoção impressodeverá conter a identificação do agente de trânsito, identificação do dispositivo móvel (quando for o caso)além dos campos de assinatura do agente de trânsito, assinatura do condutor do veículo e assinatura doresponsável pelo guincho (quando for o caso);2.3.5.25. Quando registrado através dos dispositivos móveis e quando recebidas as coordenas GPS dolocal da remoção o sistema deverá possibilitar a impressão de mapa do local da remoção, sendo estainformação opcional para o usuário no momento da impressão do auto de remoção;2.3.5.26. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possuir recurso que permitamao usuário o lançamento da resolução das irregularidades que originaram a remoção do veículo, quandofor o caso. Para esta situação o sistema deverá permitir o lançamento de no mínimo a data da resolução,hora, responsável pela constatação além de possibilitar anexar imagens que comprovem a resolução;2.3.5.27. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a emissão derelatórios mensal, com a quantidade de remoções realizadas em período determinado pelo usuário;2.3.5.28. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a emissão derelatórios mensal, com a quantidade de remoções por agente de trânsito, realizadas em períododeterminado pelo usuário;2.3.5.29. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a emissão derelatórios mensal, com a quantidade de remoções por local da remoção, realizadas em períododeterminado pelo usuário;
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2.3.5.30. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a emissão derelatórios mensal, com a quantidade de remoções por tipo de veículo, realizadas em período determinadopelo usuário;2.3.5.31. O módulo de gestão para registro de remoção de veículos deverá possibilitar a emissão delistagem com os principais dados da remoção realizadas em período determinado pelo usuário.2.3.6 – DOS EQUIPAMENTOS2.3.6.1. A contratada deverá fornecer seguintes equipamentos e serviços:2.3.6.2. Locação de quinze equipamentos do tipo dispositivo móvel com no mínimo as seguintescaracterísticas: Teia colorida de no mínimo 6 polegadas com o recurso Touch Screen, Sistema deposicionamento global (GPS), Bluetooth, Wireless, índice de proteção mínimo IP65 e suportar múltiplasquedas de 1,2 metros (Especificação deverá vir do fabricante do equipamento, não sendo considerado usode capas de proteção), processador de oito núcleos com velocidade mínima de 1.8 GHz ou similar,Memória RAM mínima de 4 GB e memória Flash 64 GB de (não sendo considerado cartão de memóriaexterno), Câmera fotográfica colorida com resolução mínima de 12 Megapixels, WWAN, bateriarecarregável de Ion Lítio (ou similar) de no mínimo 5.000 mAh, a bateria deverá ser removível permitindosua substituição de forma rápida e fácil, o peso máximo do equipamento completo deverá ser inferior a300g.2.3.6.3. Os equipamentos do tipo PDA deverão possuir as características de robustez de fábrica, deacordo com as especificações do fabricante, e comprovada através das normas técnicas brasileirasCertificação IP - NORMA ABNT 60.529 / Altura de Queda (metros) -NORMA NBR 60068-2-31 ouinternacionais especificações de queda MIL-STD 810G e especificações de vedação IEC aplicáveis, nãosendo permitida o fornecimento de equipamentos que não atendam as devidas especiações. Serãoconsiderados inadequados equipamentos que não possuíram tais condições de fábrica, não sendo aceitasmedidas paliativas como utilização de capas / películas que não possuírem a devida comprovaçãofornecida pelo fabricante dos equipamentos (PDA).2.3.6.4. Deverão ser fornecidas quinze baterias reservas para o equipamento do tipo PDA ofertado pelalicitante, permitindo a utilização ininterrupta do equipamento. Deverá ser fornecido carregadores quepossibilitem o carregamento das baterias extras sem necessidade da utilização dos equipamentos;2.3.6.5. O equipamento deverá possuir bateria de fácil remoção, sem necessidade de utilização deferramentas para tal procedimento, sendo possível o agente autuador em campo executar o procedimentorapidamente;2.3.6.6. Deverão ser fornecidos para todos os equipamentos chip de dados com pacote que permitam odesempenho de todas as atividades inerentes ao projeto, inclusive para comunicação por voz através dePTT e ligação telefônica.2.3.6.7. Locação de quinze unidades de impressoras portáteis com as seguintes características mínimas:Método de impressão Térmica, Comunicação por Bluetooth ou similar, Largura de impressão - 70 mm, nomínimo 430 pontos por linha, Velocidade de impressão de 90mm/s, Bateria Recarregável de no mínimo3000 mah, Peso máximo 400 gramas, Índice de Proteção IP42.2.3.6.8. A Contratada será responsável pelo fornecimento do pacote de dados de internet utilizados pelosdispositivos móveis. A mesma será responsável também pelo fornecimento de link de internet, com IPFixo, utilizado nos servidores para comunicação entre o Sistema de Gestão de Talonário Eletrônico esistema de talonário eletrônico, utilizado pelos agentes de trânsito em campo. O link e os pacotes dedados deverão possuir capacidade e disponibilidade que garanta o bom andamento do serviço e em casode falha no link, que impossibilite o acesso ao sistema a contratada terá o prazo máximo de 48 horas pararesolução do problema. O pacote de dados deverá permitir comunicação de voz através de rede de celularilimitado entre os equipamentos.
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2.3.6.9. Junto a proposta comercial a licitante deverá apresentar descritivo técnico de todos os sistemas eequipamentos que compõe o projeto, permitindo a comissão de licitação a verificação do atendimento aosrequisitos mínimos do edital. Para os equipamentos deverão ser apresentado catálogo técnico dofabricante dos equipamentos que permita a comprovação da conformidade das exigências mínimas doedital. Os equipamentos descritos na proposta comercial deverão ser os mesmos utilizados pela licitantena demonstração e testes técnicos.2.3.6.10. Todas os itens e características mínimas dos equipamentos deverão ser atendidas por completo,caso contrário a licitante terá sua proposta desclassificada;2.4 - SOFTWARE (SISTEMA) PARA REGISTRO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA E APOIO ASESTATÍSTICAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO2.4.1. Deverá ser fornecida um software para registro de Boletim de Ocorrência e apoio as estatísticas deacidentes de trânsito, que tenha como objetivo atender às normatizações do Código de Trânsito Brasileiro,identificando os pontos críticos da cidade e as causas dos acidentes, apoiando de forma informatizada ageração de estatísticas, de maneira a fornecer subsídios para soluções e projetos para redução deacidentes, com as seguintes características mínimas:2.4.2. MÓDULO WEB DE GESTÃO E LANÇAMENTO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA E APOIO ASESTATÍSTICAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO2.4.2.1. O módulo web de gestão e lançamento de boletim de ocorrência e apoio as estatísticas deacidentes de trânsito deverão possuir as seguintes características mínimas:2.4.2.2. O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de usuário e senha deacesso, sendo o mesmo vinculado a um grupo de usuário. O software deverá controlar horário de acessoao sistema, além de permitir o bloqueio de usuários que já não fazem parte do quadro de funcionários;2.4.2.3. O sistema deverá garantir a padronização da nomenclatura dos logradouros, com cadastramentode novo logradouro em tempo de transcrição de dados do Boletim de Ocorrência e permitir que umlogradouro já existente seja selecionado em sua grafia padrão;2.4.2.4. O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção das regiões geográficas do município, sendoestes relacionados aos bairros onde ocorreram as ocorrências;2.4.2.5. O sistema deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de grupos de usuárioscom suas respectivas permissões de acesso aos principais menus do sistema;2.4.2.6. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção das viaturas utilizadas paraatendimento das ocorrências, sendo registrados os principais dados, tais como: Placa, Marca/Modelo, anode fabricação e número de identificação;2.4.2.7. O sistema deverá possibilitar o cadastramento e manutenção dos agentes responsáveis pelasocorrências;2.4.2.8. O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção dos bairros do município, sendo estesrelacionados aos logradouros onde ocorreram as ocorrências;2.4.2.9. O sistema deverá possuir ferramenta para o registro do boletim de ocorrência;2.4.2.10. O sistema deverá dispor de campos para a digitação dos dados da ocorrência, tais como: data,local, natureza, condições da pista, condições do tempo, sinalização e descrição sumária da ocorrência;2.4.2.11. O sistema deverá registrar os dados dos condutores envolvidos incluindo informações sobre asituação da habilitação do mesmo;2.4.2.12. O sistema deverá registrar as informações de todos os veículos e seus respectivos proprietáriosenvolvidos na ocorrência;2.4.2.13. O sistema deverá registrar os dados das testemunhas que presenciaram a ocorrência;2.4.2.14. O sistema deverá registrar os dados das possíveis vítimas envolvidas na ocorrência, sendoinformada a condição da vítima (Pedestre, Motorista) e também o estado da vítima (Fatal ou não Fatal);
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2.4.2.15. O sistema deverá permitir, em qualquer tempo, a impressão do Boletim de Ocorrência com todosos dados informados no cadastramento, inclusive com o croqui, quando for o caso;2.4.2.16. O sistema deverá dispor de consulta de Boletins de Ocorrências já lançados;2.4.2.17. O sistema deverá dispor de ferramentas para geração de estatísticas de acidentes de trânsito,objetivando a identificação dos pontos críticos da cidade e as causas dos acidentes de maneira a fornecersubsídios para projetos para redução de acidentes, sendo disponibilizado no mínimo os seguintes dados:2.4.2.18. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de ocorrências por natureza do acidente. (Ex: choque, colisão, atropelamento);2.4.2.19. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de condutores envolvidos em ocorrências por sua faixa etária (Ex: De 0 a 17, de 18 a29, mais de 60 anos), permitindo ao Órgão de Trânsito planejar ações de educação específicas de acordocom a idade dos condutores;2.4.2.20. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de vítimas envolvidas em ocorrências de trânsito de acordo com a sua faixa etária;2.4.2.21. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de ocorrências por tipo de pista. (Ex: Asfalto, Concreto, Cascalho);2.4.2.22. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de ocorrências com base na sinalização semafórica. (Ex: existente, não existe, comdefeito);2.4.2.23. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de ocorrências com base nas condições. (Ex: Chuva, Neblina, Sol);2.4.2.24. O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes por logradouro, sendo o períodoinformado pelo usuário. O sistema deverá também apresentar as ocorrências registradas em cadalogradouro permitindo estudo detalhado dos tipos de acidentes que ocorrem na via pública em questão,permitindo a criação de ações de educação e fiscalização especifica para o local;2.4.2.25. O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes por bairro, sendo o períodoinformado pelo usuário. O sistema deverá também apresentar as ocorrências registradas em cada bairropermitindo estudo detalhado dos tipos de acidentes que ocorrem no bairro em questão, permitindo acriação de ações de educação e fiscalização, especificas para o local;2.4.2.26. O sistema deverá dispor de relatório, com base no ano informado pelo usuário, que apresente ostotais de ocorrências por tipo de veículo. (Ex: Automóvel, Camioneta, Motociclo);2.4.2.27. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de vítimas envolvidas em ocorrências de trânsito de acordo com a condição da vítima.(Ex: Pedestre, Motorista, Ciclista);2.4.2.28. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de condutores envolvidos em ocorrências pelo tempo de habilitação (Ex: menos de umano, entre 1 e 2 anos, inabilitado);2.4.2.29. O sistema deverá dispor de relatório com o total de acidentes por região geográfica do município,sendo o período informado pelo usuário. O sistema deverá também apresentar as ocorrências registradasem cada região permitindo estudo detalhado dos tipos de acidentes que ocorrem na região em questão,permitindo criação de ações de educação e fiscalização, específicas para o local;2.4.2.30. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de ocorrências por dia do mês e por dia da semana, permitindo ao Órgão de Trânsitoplanejar ações de educação e fiscalização, específicas para as datas com maior ocorrência de acidentes;2.4.2.31. O sistema deverá dispor de relatório mensal, com base no ano informado pelo usuário, queapresente os totais de ocorrências por horário, permitindo ao Órgão de Trânsito planejar ações de
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educação e fiscalização, específicas para os horários com maior ocorrência de acidentes;2.4.2.32. O sistema deverá permitir a importação de dados através de arquivo TXT ou planilha Excel deregistros provenientes de outros sistemas de registro de ocorrências. A ferramenta deverá ser de fácilconfiguração, sendo realizada pela empresa qualquer ajuste no layout fornecido no prazo de 48 horas dasolicitação e fornecimento do novo layout.2.4.3 - APLICATIVO PARA LANÇAMENTO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO2.4.3.1. Deverão ser fornecidas licenças de uso para todos os dispositivos móveis de aplicativocompatíveis com os equipamentos licitados, para lançamento de boletim de ocorrência de trânsito,contendo os seguintes recursos:2.4.3.2. A aplicação deverá possuir recurso onde seja possível o registro das ocorrências de acidente detrânsito, sendo possível registrar no mínimo os seguintes dados: data e hora da comunicação, data, horado fato, tipo de acidente e tipo de vítima;2.4.3.3. A aplicação deverá possuir recurso que permite a inclusão dos veículos envolvidos no acidente,sendo possível a consulta do veículo tanto na base off-line do equipamento como através de consultaONLINE na base de dados disponibilizada pelo DETRAN. Caso não seja possível a consulta ONLINE(devido a área de sombra de telefonia celular) e o veículo não se encontre na base de dados off-line, osistema deverá possibilitar ao usuário informar no mínimo os seguintes dados do veículo: Placa, Chassi,Município, Marca, Modelo, Espécie, Cor, Tipo, Pais;2.4.3.4. Caso o veículo consultado possua restrições como roubo/furto, mandado de busca, o sistemadeverá emitir alerta ao agente municipal;2.4.3.5. A aplicação deverá vincular à marca do veículo infrator, informada pelo agente autuador, osmodelos pertinentes, quando o sistema estiver trabalhando off-line, ou, quando o veículo não forencontrado na base de dados do equipamento móvel, e tampouco, na base de dados do Sistema deGestão, disponibilizados pelo DETRAN, objetivando diminuir a possibilidade de erros, quando dopreenchimento dos dados de identificação do veículo;2.4.3.6. A aplicação deverá possuir recurso que permita a inclusão de informações complementaresrelacionadas ao veículo e sua documentação, tais como: RENAVAM, CRLV, CPF/CNPJ do Proprietário eNome Proprietário;2.4.3.7. O sistema deverá permitir a inclusão de veículos sem placa, como bicicletas, sendo desabilitadas,neste caso, as opções de consulta e informação dos demais dados do veículo;2.4.3.8. A aplicação deverá possuir recurso que permita a inclusão dos condutores envolvidos no acidente,sendo possível informar no mínimo os seguintes dados: Identificação da habilitação, Categoria daHabilitação, Validade da habilitação, identificação de outro documento, tipo de outro documento (CPF, RG,Funcional, Outros), Órgão emissor, Nome Completo, Data de Nascimento, Sexo, Filiação (Mãe), telefonede Contato, Endereço (sendo possível a busca dos logradouros cadastrados ou descrição de novologradouro), Bairro, Município;2.4.3.9. A aplicação deverá possuir recurso que permite a consulta dos condutores através de consultaONLINE na base de dados do DETRAN;2.4.3.10. A aplicação deverá possuir campo onde seja possível relatar as condições de condutor, taiscomo: Com Ferimentos, Óbito no Local, recusou solicitação de socorro, Sintomas de Embriaguez ou deutilização de entorpecentes, realização de teste do bafômetro com a numeração do teste;2.4.3.11. A aplicação deverá possuir ferramenta que permita ao agente municipal relacionar, quando for ocaso, os enquadramentos e autos de infração aplicados para o veículo/condutor. Caso dos autos deinfrações já estiverem registrados pelo sistema de talonário eletrônico do agente o sistema deverá efetuara busca dos dados, não sendo necessário a inserção dos dados, evitando com isto o retrabalho;2.4.3.12. A aplicação deverá possuir campo que permita o relato de observação relacionada ao condutor
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envolvido no acidente;2.4.3.13. A aplicação deverá possibilitar ao agente municipal relacionar o veículo envolvido ao condutor domesmo;2.4.3.14. A aplicação deverá permitir o registro de informações referente ao recolhimento do veículo aopátio, quando for o caso;2.4.3.15. A aplicação deverá permitir, através de campos de escolha, o relato do estado doveículo/condutor no momento do acidente, sendo possíveis as seguintes informações: Deslocamento,Condições da pista, Tipo de Pavimento;2.4.3.16. A aplicação deverá permitir, através do desenho do veículo que o agente municipal informe emquais locais houveram danos decorridos do acidente;2.4.3.17. A aplicação deverá permitir a visualização, alteração e exclusão dos dados do veículo e condutorenvolvido a qualquer tempo;2.4.3.18. A aplicação deverá possuir recurso que permita a inclusão dos demais envolvidos na ocorrênciade trânsito, sendo possível informar no mínimo os seguintes dados: identificação de outro documento, tipode outro documento (CPF, RG, Funcional, Outros),Órgão Emissor, Nome, Telefone de Contato, Endereço(sendo possível a busca dos logradouros cadastrados ou descrição de novo logradouro), Bairro, Municípioalém da informação do tipo de envolvido;2.4.3.19. A aplicação deverá possuir recurso que permita informar observações referentes aos demaisenvolvidos na ocorrência de trânsito;2.4.3.20. A aplicação deverá possuir campo onde seja possível relatar as condições de condutor, taiscomo: Com Ferimentos, Óbito no Local, recusou solicitação de socorro, Sintomas de Embriaguez ou deutilização de entorpecentes;2.4.3.21. A aplicação deverá permitir a visualização, alteração e exclusão dos dados do registro dosdemais envolvido a qualquer tempo;2.4.3.22. Identificação da habilitação, Categoria da Habilitação, Validade da habilitação, identificação deoutro documento, tipo de outro documento (CPF, RG, Funcional, Outros), Órgão emissor, Nome Completo,Data de Nascimento, Sexo, Filiação (Mãe), telefone de Contato;2.4.3.23. A aplicação deve permitir que o agente municipal descreva a ocorrência, sendo possível relatardetalhes do acidente;2.4.3.24. A aplicação deve permitir o registro dos dados dos condutores/veículos envolvidos incluindoinformações como: Nome, CNH, Categoria da CNH, Identificação do documento (CPF, RG, ETC),Condições do Condutor, Placa do Veículo, Chassi, RENAVAM, Marca/Modelo, Município do Veículo alémde um campo observação;2.4.3.25. O sistema deverá permitir que o agente municipal efetue o registro do boletim de ocorrência,sendo transmitido através de conexão GPRS ou similar, ao software de gestão, as informações referentesa ocorrência;2.4.3.26. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá apresentar ao agente municipal,através da utilização do recurso GPS, o nome do logradouro e demais dados de localização de suaposição atual no momento do lançamento da ocorrência, permitindo que o mesmo a considere, quandojulgar necessário, como referência para descrever o local da ocorrência;2.4.3.27. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrência deverá dispor de consulta de logradouroscadastrados, permitindo a busca por parte da descrição. Também deverá fornecer recurso que possibilitelistar os logradouros com maior incidência de ocorrências já lançadas, no respectivo equipamento portátil;2.4.3.28. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências de trânsito deverá permitir ao agentemunicipal registrar informações complementares sobre o local da ocorrência;2.4.3.29. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possibilitar ao agente municipal
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realizar o cadastramento de novo logradouro, quando o mesmo não estiver na base de dados daaplicação;2.4.3.30. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá permitir o envio do registro daocorrência lançada, inclusive seus anexos, fotografias e vídeos, se houver, através de conexão GPRS ousimilar. Assim como, registrar os dados no próprio equipamento portátil, para envio posterior. Em caso defalta de sinal (área de sombra) o sistema deverá gravar o registro enviando-o no momento doreestabelecimento do sinal em background;2.4.3.31. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possuir rotina para registro deocorrências com vídeo(s) e áudio integrado no dispositivo móvel, permitindo o registro de ilimitados vídeos,além de possuir recurso para envio ONLINE dos vídeos registrados;2.4.3.32. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possibilitar o registro de imagensde várias ocorrências, sendo possível a seleção das imagens para lançamento posterior das ocorrências.Nestes casos as imagens selecionadas deverão ser vinculadas aos registros do boletim de ocorrênciaslançados. O sistema deverá registrar a data e hora da obtenção da imagem para que durante olançamento através desta opção sugira ao agente municipal a data e hora da obtenção da foto;2.4.3.33. A aplicação para lançamento de boletim de ocorrências deverá possuir rotina que permita aconsulta das ocorrências registradas. As informações consultadas deverão identificar quais registros foramtransmitidos ao Sistema de Gestão e quais ainda não foram enviados;2.4.3.34. A rotina de consulta deverá permitir a visualização de todos os dados dos boletins deocorrências, sendo possível a busca pelo número do boletim ou pela placa de um dos veículos envolvidos;2.4.3.35. Mesmo após a conclusão do lançamento do boletim de ocorrência o sistema deverá permitir quesejam obtidas novas imagens sendo possível a vinculação das fotos as ocorrências lançadas;2.4.3.36. A aplicação para lançamento do boletim de ocorrências deverá possuir recurso que permita aoagente municipal realizar o envio dos registros de ocorrências não enviadas a qualquer tempo via conexãoGPRS, Wireless ou similar;2.4.3.37. A aplicação para lançamento do boletim de ocorrências deverá possuir recurso que permita aoagente municipal realizar o envio das imagens e vídeos dos registros de ocorrências não enviadas aqualquer tempo via conexão GPRS, Wireless ou similar;2.4.3.38. Além das informações dos acidentes deverá ser possível incluir os registros e dados dos veículosenvolvidos, sendo possível registrar no mínimo os seguintes dados do veículo: tipo do veículo, placa,município, nome do condutor, situação do condutor, documento do condutor, situação quanto aembriagues e registro do enquadramento dos autos de infração caso aplicado. Deverá ser possível oregistro de ilimitados veículos;2.4.3.39. A aplicação deverá permitir, através do software de gerenciamento, a identificação da localizaçãoda ocorrência através da latitude e longitude informada pela antena de GPS do dispositivo móvel, sempreque houver sinal GPS disponível;2.4.3.40. A aplicação deverá possuir rotina para registro de ocorrências de acidentes com fotografia(s)integrada à câmera do dispositivo móvel, permitindo o registro de ilimitadas fotografias, além de possuirrecurso para envio ONLINE das imagens registradas. As imagens poderão ser obtidas antes do início dolançamento da ocorrência ou na finalização do processo, de acordo com a necessidade do agentemunicipal;2.4.3.41. O sistema deverá possuir ferramentas que permitam o recebimento de dados de diversas fontes,como Policia Militar, corpo de bombeiro, guarda municipal, etc. realizando o tratamento para evitar queregistros de um mesmo acidente sejam contabilizados em duplicidade. A ferramenta de importação dosdados deverá ser de fácil configuração, devendo em caso de alterações serem adequadas no prazomáximo de 48 horas.
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2.5 – SISTEMA ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PROTOCOLOS ONLINE2.5.1. A empresa contratada deverá fornecer uma licença de uso (sem limites de usuários), que permita oatendimento via WEB onde o munícipe/usuário possa protocolizar, sem a interferência e uso de umfuncionário da CONTRATANTE, recursos de Defesa da Autuação, recurso de primeira e segunda instânciae indicação de condutor, possuindo os seguintes recursos mínimos:2.5.2. O Sistema deverá possuir recursos que permitam o protocolo ONLINE referente a realização deindicação de condutor infrator, recurso de Advertência, Defesa da Autuação e Recurso em PrimeiraInstância. O sistema deverá ser totalmente integrado com o sistema de processamento e gerenciamentodas multas de trânsito;2.5.3. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso que permita o cadastro prévio do cidadãopara permitir acesso aos protocolos ONLINE. O cadastro deverá exigir no mínimo os seguintes dados:Nome, CPF/CNPJ, Endereço completo, telefone, e-mail além de permitir a inserção de senha de acesso.Após o cadastro o sistema deverá enviar e-mail de confirmação, sendo considerado ativo apenas oscadastros após a confirmação através do link enviado no e-mail;2.5.4. O Sistema de protocolos ONLINE deverá apresentar em tela ao usuário logado quais as opções deprotocolo ONLINE permitidas. Após a seleção por parte do usuário o sistema deverá apresentar osregistros em condições de apresentação dos protocolos de indicação de condutor infrator, recurso deAdvertência, Defesa da Autuação e Recurso em Primeira Instância, não sendo permitido/apresentado paraautos de infração que não estão dentro do respectivo prazo legal permitido;2.5.5. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o protocolo deindicação de condutor. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros de auto de infração queestão aptos para indicação de condutor referente aos veículos do usuário logado no sistema. Após ousuário selecionar o auto de infração desejado, o sistema deve possuir recurso para registros dos dadosdo condutor infrator responsável pelo cometimento da infração. Finalizado o preenchimento dos dados osistema deverá permitir a impressão do formulário de indicação de condutor onde deve constar os campospara assinatura do Proprietário do Veículo e do condutor;2.5.6. Para o protocolo de indicação ONLINE deverá possuir recurso para o envio (upload) dos arquivosreferentes ao formulário de indicação impresso com as devidas assinaturas, CNH do condutor quecometeu a infração além do documento de identificação do proprietário do veículo.2.5.7. Para o protocolo de indicação ONLINE realizado para veículos cujos proprietários são pessoasjurídicas o sistema deverá permitir também o envio de documento que comprove os poderes paraassinatura pela referida empresa (Ato constitutivo, estatuto ou contrato social contrato social etc.);2.5.8. Após finalizado o protocolo de indicação ONLINE o sistema deverá gerar em tela o protocolo dasolicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de cadastro do usuário logado;2.5.9. A cada andamento do protocolo de indicação de condutor ONLINE registrado o usuário deveráreceber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento bem como possíveisdivergências que necessitam ser regularizadas;2.5.10. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os funcionários doórgão de trânsito possam realizar o recebimento e validação dos protocolos de indicação de condutorrecebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar validações e informar ao usuário do órgão detrânsito possíveis problemas nos registros recebidos, tais como: protocolo de indicação com imagemadulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no cadastrado daferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dadosobrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras do requerimento gerado com odocumento recebido.2.5.11. Para cada protocolo de indicação de condutor recebido o funcionário do órgão de trânsito
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responsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, informando sobreconformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser informado via e-mail, sendopossível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveisirregularidades;2.5.12. Ao receber os registros protocolos de indicação de condutor ONLINE o mesmo deverá ser enviadoao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para que o registro da pontuação fique em suspensoaté a finalização da validação/triagem por parte do funcionário do órgão de trânsito. Após finalizado oprocesso de validação em sendo aceito o protocolo de indicação de condutor ONLINE o sistema deverápossibilitar ao usuário a impressão do processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto aosistema de processamento de infrações de trânsito;2.5.13. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o protocolo deDefesa da Autuação. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros de auto de infração queestão aptos para Defesa da Autuação referente aos veículos do usuário logado no sistema. Após o usuárioselecionar o auto de infração desejado, o sistema deve possuir recurso para registro dos dados dorecorrente bem como suas alegações. Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitir aimpressão do requerimento onde deve constar os campos para assinatura do requerente.2.5.14. O protocolo de Defesa da Autuação ONLINE deverá possuir recurso para o envio (upload) dosarquivos referentes ao requerimento impresso com a devida assinatura do requerente, CNH ou outrodocumento do requerente, documento do veículo além de documentos que possam ajudar nacomprovação da alegação do recurso;2.5.15. Após finalizado o protocolo de Defesa da Autuação ONLINE o sistema deverá gerar tem tela oprotocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de cadastro do usuáriologado;2.5.16. A cada andamento do protocolo de Defesa da Autuação ONLINE registrado o usuário deveráreceber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento bem como possíveisdivergências que necessitam ser regularizadas;2.5.17. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os funcionários doórgão de trânsito possam realizar o recebimento e validação dos protocolos de recebidos. A cada registrorecebido o sistema deverá realizar validações e informar ao usuário do órgão de trânsito possíveisproblemas nos registros recebidos, tais como: protocolo de Defesa da Autuação com imagemadulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no cadastrado daferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dadosobrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras do requerimento gerado com odocumento recebido;2.5.18. Para cada protocolo de Defesa de Autuação recebido o funcionário do órgão de trânsitoresponsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, informando sobreconformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser informado via e-mail, sendopossível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveisirregularidades;2.5.19. Ao receber os registros de protocolos de Defesa da Autuação ONLINE o mesmo deverá serenviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para que o registro da autuação fique emsuspenso até a finalização da validação/triagem por parte do funcionário do órgão de trânsito. Apósfinalizado o processo de validação em sendo aceito o protocolo ONLINE o sistema deverá possibilitar aousuário a impressão do processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto ao sistema deprocessamento de infrações de trânsito;2.5.20. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o protocolo de
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Recurso em 1ª Instância. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros de auto de infração queestão aptos para recurso em primeira instância referente aos veículos do usuário logado no sistema. Apóso usuário selecionar o auto de infração desejado, o sistema deve possuir recurso para registro dos dadosdo recorrente bem como suas alegações. Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitira impressão do requerimento de Recurso em 1ª Instância onde deve constar os campos para assinaturado requerente;2.5.21. O protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE deverá possuir recurso para o envio dos arquivosreferentes ao requerimento de Recurso em 1ª Instância impresso com a devida assinatura do requerente,CNH ou outro documento do requerente, documento do veículo além de documentos que possam ajudarna comprovação da alegação do recurso;2.5.22. Após finalizado o protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE o sistema deverá gerar tem tela oprotocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de cadastro do usuáriologado;2.5.23. A cada andamento do protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE registrado o usuário deveráreceber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento bem como possíveisdivergências que necessitam ser regularizadas;2.5.24. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os funcionários doórgão de trânsito realizaram o recebimento e validação dos protocolos de Recurso em 1ª Instânciarecebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar validações e informar ao usuário do órgão detrânsito possíveis problemas nos registros recebidos, tais como: protocolo de Recurso em 1ª Instância comimagem adulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no cadastradoda ferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dadosobrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras do requerimento gerado com odocumento recebido;2.5.25. Para cada protocolo de Recurso em 1ª Instância recebido o funcionário do órgão de trânsitoresponsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, informando sobreconformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser informado via e-mail, sendopossível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveisirregularidades;2.5.26. Ao receber os registros protocolos de Recurso em 1ª Instância ONLINE o mesmo deverá serenviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para. Após finalizado o processo de validaçãoem sendo aceito o protocolo de Recurso em 1ª Instância ONLINE o sistema deverá possibilitar ao usuárioa impressão do processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto ao sistema de processamentode infrações de trânsito;2.5.27. O Sistema deverá possuir capacidade para alterações na sua estrutura lógica de programação,possibilitando acréscimos de funções/módulos como novas opções de relatórios, funções, desde quetenham associação com alguma informação existente no banco de dados. Tais modificações deverão serjustificadas pela CONTRATANTE e não haverá custo adicional no contrato, ficando às custas daCONTRATADA;2.5.28. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o protocolo deRecurso em 2ª Instância. O sistema deverá apresentar em tela todos os registros de auto de infração queestão aptos para recurso em segunda instância referente aos veículos do usuário logado no sistema. Apóso usuário selecionar o auto de infração desejado, o sistema deve possuir recurso para registro dos dadosdo recorrente bem como suas alegações. Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitira impressão do requerimento de Recurso em 2ª Instância onde deve constar os campos para assinaturado requerente;
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2.5.29. O protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE deverá possuir recurso para o envio dos arquivosreferentes ao requerimento de Recurso em 2ª Instância impresso com a devida assinatura do requerente,CNH ou outro documento do requerente, documento do veículo além de documentos que possam ajudarna comprovação da alegação do recurso;2.5.30. Após finalizado o protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE o sistema deverá gerar tem tela oprotocolo da solicitação, além de encaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de cadastro do usuáriologado;2.5.31. A cada andamento do protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE registrado o usuário deveráreceber notificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento bem como possíveisdivergências que necessitam ser regularizadas;2.5.32. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os funcionários doórgão de trânsito realizaram o recebimento e validação dos protocolos de Recurso em 2ª Instânciarecebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar validações e informar ao usuário do órgão detrânsito possíveis problemas nos registros recebidos, tais como: protocolo de Recurso em 2ª Instância comimagem adulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no cadastradoda ferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN; validação do preenchimento de todos os dadosobrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras do requerimento gerado com odocumento recebido;2.5.33. Para cada protocolo de Recurso em 2ª Instância recebido o funcionário do órgão de trânsitoresponsável pela validação/triagem deverá analisar todos os documentos enviados, informando sobreconformidade ou divergência. Em caso de divergência o usuário deverá ser informado via e-mail, sendopossível que o mesmo atualize o dado divergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveisirregularidades;2.5.34. Ao receber os registros protocolos de Recurso em 2ª Instância ONLINE o mesmo deverá serenviado ao sistema de gerenciamento de multas de trânsito para. Após finalizado o processo de validaçãoem sendo aceito o protocolo de Recurso em 2ª Instância ONLINE o sistema deverá possibilitar ao usuárioa impressão do processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto ao sistema de processamentode infrações de trânsito;2.5.35. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir recurso para que seja realizado o protocolo desolicitação de emissão de credenciais conforme resolução CONTRAN Nº 965, de 17 de maio de 2022 oulegislação posterior. O sistema deverá apresentar em formulário para preenchimento de todas asinformações inerentes a credencial. Finalizado o preenchimento dos dados o sistema deverá permitir aimpressão do requerimento onde deve constar os campos para assinatura do requerente;2.5.36. Após finalizado o protocolo o sistema deverá gerar tem tela o protocolo da solicitação, além deencaminhar a confirmação do protocolo no e-mail de cadastro do usuário logado;2.5.37. A cada andamento do protocolo de pedido de credencial registrado o usuário deverá recebernotificação no e-mail cadastrado sendo informado o status do andamento bem como possíveisdivergências que necessitam ser regularizadas;2.5.38. O Sistema de protocolos ONLINE deverá possuir uma área administrativa, onde os funcionários doórgão de trânsito realizaram o recebimento e validação dos protocolos de solicitação de credencial deestacionamento recebidos. A cada registro recebido o sistema deverá realizar validações e informar aousuário do órgão de trânsito possíveis problemas nos registros recebidos, tais como: protocolo comimagem adulterada/modificada; validação dos dados do proprietário do veículo informado no cadastradoda ferramenta com os dados obtidos junto ao DETRAN (quando for o caso); validação do preenchimentode todos os dados obrigatórios para lançamento da solicitação; validação do código de barras dorequerimento gerado com o documento recebido;
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2.5.39. Para cada protocolo de o funcionário do órgão de trânsito responsável pela validação/triagemdeverá analisar todos os documentos enviados, informando sobre conformidade ou divergência. Em casode divergência o usuário deverá ser informado via e- mail, sendo possível que o mesmo atualize o dadodivergente ou reenvie as imagens dos documentos com possíveis irregularidades;2.5.40. Ao receber os registros protocolos de solicitação de credencial de estacionamento o mesmodeverá ser enviado ao sistema de vagas especiais de estacionamento público (idoso e deficiente). Apósfinalizado o processo de validação em sendo aceito o protocolo o sistema deverá possibilitar ao usuário aimpressão do processo e seus anexos bem como efetuar o registro junto ao sistema de vagas especiaisde estacionamento público (idoso e deficiente).2.5.41. Após finalizado e sendo aprovado o protocolo o sistema deverá efetuar a geração da credencial deestacionamento, possibilitando ao solicitante a impressão através do portal. O sistema também deveráencaminhar no e-mail de cadastro do solicitante o PDF com a credencial.2.6 - SISTEMA DE GESTÃO DE VAGAS ESPECIAIS DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO (IDOSO EDEFICIENTE)2.6.1 A contratada deverá fornecer, sob a forma de locação 1 (uma) licença de uso, sem limite deusuários, de software para gerenciamento de vagas especiais de estacionamento público voltado a idoso edeficiente, que tenha como objetivo atender a legislação vigente. Possuindo o sistema as seguintescaracterísticas mínimas:2.6.1.1 Deverá dispor de geração de protocolo, cadastrando o beneficiário (idoso e/ou portador denecessidades especial), registrando os dados pessoais do beneficiário, sendo no mínimo armazenados osseguintes dados: nome, CPF, RG, Endereço Completo e telefone para contato. Em caso de beneficiárioportador de necessidades especial, deve ser registrado o código da CID informado junto ao atestadomédico;2.6.1.2 Deverá dispor de mecanismo para cadastramento e manutenção de usuário com senha de acesso;2.6.1.3 Deverá o sistema permitir o registro opcional do(s) condutores(s) do beneficiário (idoso e/ouportador de necessidades especial);2.6.1.4 Deverá o sistema permitir o registro do(s) veículo(s) do beneficiário (idoso e/ou portador denecessidades especial);2.6.1.5 Deverá o sistema permitir , que após finalizado o protocolo o sistema deverá gerar requerimentocom todos os dados do protocolo. O requerimento também poderá ser gerado em qualquer tempo, atravésde opção de emissão de 2ª Via;2.6.1.6 Deverá dispor de relatório estatístico mensal, que informa a quantidade de protocolos registradospara emissão de credencial de idosos e para emissão de credencial de Deficientes Físicos, além do totalgeral de protocolos emitidos em qualquer período definido pelo usuário.2.6.1.7 Estando de acordo os requisitos definidos na legislação vigente, o sistema deverá gerar credencial,conforme modelo disponibilizado pelo SENATRAN. A credencial também poderá ser gerada em qualquertempo, através de opção de emissão de 2ª Via;2.6.1.8 Deverá o sistema dispor de consulta da legislação que regulamenta a utilização de vagas especiaisde estacionamento público voltado a idoso e deficiente;2.7 - SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS2.7.1 É responsabilidade da contratada a impressão e envelopamento das notificações de Autuação,Notificações de Penalidades e Notificações de Resultado de Recurso, em branco/preto, em papel noformato A4, com serrilhas laterais para facilitar a abertura, com inserção das fotografias quando relativas aautos gerados por equipamentos eletrônicos fotográficos. Esta impressão, por segurança, deverá ser feitana sede da contratada, sendo vedada a terceirização deste serviço por conter informações reservadas aPREFEITURA.
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2.7.2 É responsabilidade da contratada o serviço de processamento das autuações de trânsito, devendoser disponibilizadas ferramentas que permitam a administração pública a realizar o corretoacompanhamento de todas as autuações em todas as etapas do processamento;2.7.3 Deverá disponibilizar também relatório que facilite o acompanhamento de Autuações que foramenviadas para processamento de Penalidade. A quantidade total de multas que se encontram em cada umdos passos até a emissão da Notificação de Penalidade, apresentando no mínimo os seguintes status:Aguardando Indexação, aguardando recebimento do auto, aguardando os dados do proprietário,aguardando validação de notificações, aguardando homologação da notificação de Autuação, aguardandoimpressão da notificação de Autuação, aguardando impressão da notificação de penalidade. O sistemadeverá possuir também a opção de listar os autos de infração que se encontram em cada um dos statussendo apresentada no mínimo os seguintes dados: Número do Auto, placa e previsão para emissão dapenalidade (quando for o caso);2.7.4 É responsabilidade da contratada, realizar a migração dos dados fornecidos pela empresa anterior.Sendo que todos os sistemas envolvidos deverão estar em pleno funcionamento no prazo máximo dequinze dias, contados a partir da data de recebimento completo dos dados. Durante este período acontratada será responsável pela continuação dos serviços básicos para processamento dos novos autosde infração, bem como dar prosseguimento à etapa posterior à realizada pela empresa contratadaanteriormente.2.7.5 A futura contratada deverá ministrar, às suas expensas, treinamento com carga horária de no mínimoquarenta horas para que os agentes de trânsito, operadores dos Sistemas e demais envolvidos, dominemtodas as funções e operações dos respectivos sistemas;2.7.6 A licitante deverá disponibilizar, em sua base, durante todo o período do contrato, um profissionaltreinado para executar todo o trabalho de supervisão do serviço de processamento das autuações edemais serviços, buscando perfeito funcionamento operacional dos sistemas ofertados;2.7.7 A licitante vencedora será responsável por fornecer e manter o sistema de Talonário Eletrônico deMultas de Trânsito homologado pelo SENATRAN;2.7.8 A licitante vencedora deverá, às suas expensas, realizar a manutenção / substituição deequipamentos e/ou peças dos equipamentos em caso de problemas técnicos em até 5 (cinco) dias úteisapós a abertura do chamado;2.7.9 A licitante vencedora deverá fornecer todas as atualizações tecnológicas de seus sistemas, bemcomo fornecer mecanismos de acesso aos principais dados dos sistemas de informação que compõem osserviços da solução a ser contratada. O software deverá proporcionar informações para acompanhamentodos principais indicadores das atividades exercidas pela Secretaria de Segurança Pública, Trânsito eMobilidade Urbana. O sistema deverá ser integrado as demais soluções a atender integralmente alegislação, inclusive as leis municipais. A contratada deverá fornecer tecnologia para que a prefeituragerencie o estacionamento rotativo.2.8 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS2.8.1 A contratada deverá fornecer, sob a forma de locação, todos os equipamentos de infraestruturanecessários para o programa de modernização e reestruturação técnica e operacional do trânsito domunicípio de Aparecida, com as seguintes configurações mínimas:2.8.1.1 Locação de um equipamento de digitalização (scanners) com as seguintes especificaçõesmínimas: Duplex, Resolução Ótica 600dpi, Velocidades de Digitalização (200dpi, A4, Vertical) Simplex /Duplex: Preto e branco: 45ppm / 90ipm e Cor: 30ppm / 60 ipm, Volume Diário mínimo de 300 páginas,capacidade de alimentação automática de documentos de até 60 folhas (80g/m²);2.8.1.2 Locação de 04 (quatro) computadores ou notebooks a serem utilizados como estação de trabalho,com as seguintes especificações mínimas: processador I5 Core i5 13ª Geração ou similar, memória de 16
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GB, HD 512GB SSD M2, placa de rede ethernet 100/1000 mbps, monitor de vídeo LED 24", tecladopadrão ABNT2, mouse com 3 botões, estabilizador 300va;2.8.1.3 É responsabilidade da contratada o fornecimento, instalação e manutenção dos equipamentosutilizados para manter os sistemas envolvidos na solução, fornecendo também as licenças de uso dossoftwares necessários para funcionamento dos servidores;2.8.1.4 Para comprovação de atendimento das características mínimas exigidas para os equipamentos alicitante deverá fornecer junto a sua proposta comercial catálogo / descritivo técnico do fabricanteconstando o atendimento aos itens;2.8.1.5 Todos os custos decorrentes do fornecimento e disponibilização dos equipamentos deverãocompor o valor global da contratação, sem ônus adicional para a Administração.2.9 - DEMONSTRAÇÃO E TESTES TÉCNICOS2.9.1 A empresa classificada em 1º (primeiro) lugar deverá comprovar sua capacidade de atendimento aoobjeto licitado através de apresentação e testes dos sistemas e equipamentos ofertados, atendendo atodas as exigências previstas no edital e seus anexos, no prazo máximo de três dias úteis, contados dasolicitação do pregoeiro através da plataforma BLL, o prazo poderá ser prorrogado mediante justificativaaceita pela administração.2.9.2 Os testes serão realizados em dias úteis na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito,localizada na Avenida Padroeira do Brasil, n° 1120, bairro Aroeira, Aparecida – SP, CEP: 12.573-276 apartir das 09h às 17h, podendo caso necessário ser realizada em mais de um dia;2.9.3 Deverão ser demonstrados os itens dos itens de maior relevância, sendo apresentada emfuncionamento todos os requisitos técnicos dos seguintes sistemas / módulos: sistema de administração,gerenciamento e processamento de multas de trânsito, sistema de talonário eletrônico e sistemaatendimento ao público e protocolos online;2.9.4 O software de talonário eletrônico deve ser demonstrado em funcionamento nos equipamentosofertados pela licitante em sua proposta comercial que atendam as características mínimas do edital.2.9.5 A proponente será responsável por todo o ambiente necessário para realização da demonstração edos testes, incluindo equipamentos, suprimentos para impressão do auto de infração, estação de trabalho(microcomputador ou notebook), escâner, acesso à internet aos dispositivos móveis para estação detrabalho, etc.2.9.6 Demonstrado a licitante o atendimento aos requisitos exigidos, todos os sistemas e equipamentosutilizados durante a demonstração deverão ser entregues e permanecer pelo período de até sete dias empoder da comissão técnica para que sejam realizados os testes em ambiente real. Para tanto deverão serconfigurados e mantidos em ambiente de demonstração sendo todas as informações de acesso fornecidasa comissão.2.9.7 Ao final da realização dos testes a comissão técnica emitirá parecer com o resultado dos testes.2.9.8 Durante a demonstração ou na realização dos testes técnicos, caso a licitante não atenda osrequisitos do edital, apresentando características inverídicas ou em desconformidade com o informado emsua proposta a mesma será desclassificada, respondendo as sanções administrativas cabíveis. Nestecaso será convocada a licitante classificada em 2º lugar, e assim sucessivamente.3 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1. - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serãoapontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, devendo seguir, no mínimo,as seguintes classificações orçamentárias:

01.09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito;01.09.01 – Segurança Pública;0901 – Aparecida Segura;
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2160 – Gestão e Manutenção das Atividades da Guarda Municipal;3.3.90.39.99 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica;Fonte de Recurso 01 – Tesouro
4 – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
4.1. - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
5.1. - A solução que se mostrou mais vantajosa à Administração, após a análise das possibilidadesexistentes no mercado, preço estimativo e características do objeto é a realização de Pregão Eletrônico,pelo critério de julgamento de menor preço global por lote.5.2. - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares.5.3 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO5.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, podendo serprorrogado por igual e sucessivos períodos, conforme art. 114 da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre oscontratos de sistemas estruturantes de tecnologia da informação ou encerrado a critério da administração,manifestada a motivação pelo gestor do contrato.
6 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6.1. - Os requisitos necessários para a presente contratação são:6.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;6.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº14.133, de 2021, tendo em vista a característica de consumo do objeto;6.1.4. Tendo em vista a característica do objeto, local de entrega centralizado em uma únicalocalidade, acondicionamento padrão e disputa, as propostas deverão respeitar o quantitativo limite doitem.
7 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 A partir da data da emissão da Ordem de Serviço e/ou Assinatura do Contrato, se iniciará a contagemdos prazos para implementação e completo funcionamento de todos os itens do sistema;7.2 A solução deverá estar totalmente implantada e em operação no prazo máximo de 10 dias após aemissão da Ordem de Serviço e/ou Assinatura do Contrato, devendo a Contratada seguir, em linhasgerais, a instalação dos sistemas com a infraestrutura necessária para o funcionamento, de forma sejamminimizadas descontinuidades ou inconsistências no início dos serviços em produção;7.3 O prazo de implantação não contempla o desenvolvimento de funcionalidades já previstas no edital eseus anexos, sendo estas verificadas na demonstração e testes técnicos;7.4 A implementação e entrega dos equipamentos será de responsabilidade da contratada que deverádispor de pessoal suficiente para a correta execução;
8 – DA GESTÃO DO CONTRATO:
8.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.8.2. - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.8.3. - O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.8.4. - A formalização da contratação ocorrerá por meio de Contrato.
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8.6. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).8.7. - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todasas condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº11.246, de 2022, art. 22, II);8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 22, III);8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidasnecessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);8.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todasas ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,II).8.8. - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização deapostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, casonecessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo docontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomeas providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).8.9. - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, aexemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins deatendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxonormal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de2022, art. 21, III).8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, commenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos eaferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento deobrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).8.10. - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para oaprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).8.11. - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termosdo contrato.8.12. - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.
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8.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ouentidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício daatividade.7.13. - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com ostermos do Edital e seu(s) anexo(s).
9 – POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO:
9.1. - Os preços poderão ser alterados após negociação, desde que devidamente justificado, conformedispostos no Artigo 124 da Lei 14.133/2021.
10 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
10.1. - O objeto, após recebimento, será analisado pela gestão do Contrato, o qual avaliará tecnicamente,o atendimento às características do objeto solicitadas neste Termo de Referência.10.2. - Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível dequalidade do fornecimento, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas eirregularidades constatadas.10.3. - À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação com menor nível deconformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade daocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.10.4. - As notas fiscais deverão ser individualizadas para cada setor da prefeitura, conformeespecificações constantes na própria Autorização de Fornecimento (A. F.).10.5. - O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias a partir do recebimento da Nota FiscalEletrônica (Portaria CAT Nº 173/2009) devidamente atestada pela responsável do Setor de Solicitante depor meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada.
11 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
11.1. - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, Inciso Ido Art. 28, da Lei Nº 14.133/2021, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelomenor preço global.11.2. - Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista.11.3. - Para fins de habilitação, ressalvado o disposto no item 7.3 do Edital, os licitantes deverão encami-nhar a documentação relacionada conforme ANEXO 03.
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ANEXO IIIEXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

1. HABILITAÇÃO1.1. O participante melhor classificado deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance,devidamente preenchida, juntamente com os documentos referentes à habilitação, bem como anexos doEdital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meiodas opções "Documentos Referentes a Proposta de Preço", “Documentos Referentes a Habilitação” e“Anexos Referentes ao Edital”, respectivamente, no sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões doBrasil – BLL (https://bll.org.br/). Poderá ser solicitado o encaminhamento de documento original, daquelesdocumentos que não puderem ser autenticados por vias digitais – desde que solicitado pelo Pregoeiro –por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, para a Prefeitura Municipal deAparecida, Rua Professor José Ribeiro, Nº 167, Centro, Aparecida/SP, CEP: 12.570-013, aos cuidados daComissão de Licitação de Pregão Eletrônico, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados apartir da data da realização do Pregão.
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO1.2.1 - Habilitação Jurídicaa) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contratosocial em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, nos termos da lei e conforme o caso, e,ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores;b) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicastratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando aatividade assim o exigir.1.2.1.1 Os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” deverão estar acompanhados detodas as alterações ou da consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação emvigor. 1.2.2 - Regularidade Fiscala) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério Fazenda (CNPJ);b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do lici-tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;c) A Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais conjunta com aCertidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificadacom a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme PortariaMF Nº 358, de 5 de setembro de 2014);d) A Fazenda Estadual: Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Merca-dorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributáriosexpedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal dolicitante, sob as penas da lei;e) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais – Tributos Mobiliários, expedidapor órgão da Secretaria da Fazenda Municipal) da sede.f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certifica-do de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei Nº8.036, de 11 de maio de 1990.

https://bll.org.br/
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g) CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) - Prova de inexistência de débitos inadimpli-dos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do TítuloVII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei Nº 5.452, de 1º de maio de1943.” (NR).1.2.3. Qualificação Econômico – Financeira1.2.3.1 Certidão Negativa de Feitos sobre Falência.1.2.4 - Qualificação Técnica1.2.4.1 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração emitida por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível emcaracterística do solicitado no presente Edital, com o objeto da presente licitação;1.2.4.2 Considera-se atividade compatível com o objeto a apresentação dos atestados deno mínimo os seguintes serviços: fornecimento de sistema de administração, gerenciamento eprocessamento de multas de trânsito (1 licença); fornecimento de sistemas e equipamentos para talonárioeletrônico (8 licenças); serviço de processamento de multas (12 meses);1.2.4.3 A licitante vencedora deverá submeter seus sistemas e equipamentos ademonstração e testes técnicos para comprovar a sua capacidade de atendimento ao edital e seusanexos.
1.3. DECLARAÇÕES1.3.1. Declaração unificada, conforme modelo disponível no Anexo V do Edital, assinada porrepresentante legal da proponente, de que:a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penascabíveis, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei Nº 14.133/2021;c) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de27/10/99);d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro co-missionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 14º Inciso IV da Lei Nº14.133/2021;e) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão;1.3.2. Apresentar devidamente preenchido as Declarações conforme Anexos VII e VIII.
1.4. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquerprocesso de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a serautenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceitoqualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadasperfeitamente legíveis.
1.5. Nos termos do Art. 64 da Lei Nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, nãoserá permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento daspropostas.§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros oufalhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despachofundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação eclassificação.
1.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo veda-da, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para ahabilitação.
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1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e res-pectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que algunsdocumentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviçosseja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,simultaneamente.
1.8. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência deprazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias dadata estabelecida para o recebimento das propostas.
1.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição nacomprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis porigual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcela-mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraassinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
1.11. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou CertidãoPositiva com Efeitos de Negativa.
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ANEXO IVMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante)
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente à PREGÃO Nº 028/2026, cujo objetoé a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS ESISTEMA INTEGRADO DE PROCESSAMENTO DE AUTUAÇÕES DE TRÂNSITO COM MÓDULOS DEAPOIO E OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO, CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS,SISTEMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA.

DADOS DA EMPRESA
Razão Social:CNPJ(MF):Inscrição Estadual:Endereço:Fone e Fax:
Cidade:
Estado:
E-mail:
Banco:
Agência:
Conta Bancária:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
Nome do responsável legalpara a assinatura doContrato:RG:CPF:Data de Nascimento:Endereço:Cidade:
Estado:Nacionalidade:
Cargo:
Estado Civil:
Telefone:
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ATENÇÃO: Solicitamos a apresentação da proposta com os preços e demais condições, parafornecimento dos materiais conforme especificações abaixo e conforme Edital.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL
01

Valor Total (por extenso): _________________________________________________
Prazo de Validade da Proposta Comercial: 60 (sessenta) dias.
Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias após recebimento e aceite da Nota Fiscal.
Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência do Edital.
Período de Garantia: Conforme Termo de Referência do Edital.

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos referentesao objeto licitado.
Declaro que os materiais ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II –Termo de Referência.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.

______________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF
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ANEXO V
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

DECLARAÇÃO UNIFICADA
A empresa/sociedade _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, sediada
à _________________________________, no município de ___________________, Estado de
_____________, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2026 DECLARA que:
1. Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob amodalidade Pregão Eletrônico Nº 028/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Aparecida, que nãofomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.
2. O(s) proprietário(s), sócio(s) da empresa, assim como seus cônjuges, atendem plenamente o dispostono artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/21 e no artigo 122 da Lei Orgânica do Município de Aparecida, nãopodendo contratar com o Município, se tiverem qualquer relação de parentesco com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, Procurador-Geral, Chefe de Gabinete, Secretários Municipais e demaisServidores Municipais, bem como, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco,afim, consanguíneo ou por adoção, até o terceiro grau (Súmula Vinculante n 13 do STF).
3. Conhece(m) os termos do Edital e seus Anexos, as condições necessárias de participação na Licitação ese compromete(m) a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobas penas da Lei.
4. Declara, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal Nº 9854, de27/10/1999, que acrescentou o inciso VI ao Art. 68 da Lei Nº 14.133/2021.
5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo e que estáciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
6. A empresa/sociedade atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os finsestabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.
7. A empresa/sociedade não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes do artigo3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra.
8. Declara, nos termos do inciso IV do Art. 63 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre as exigências dereserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
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e em outras normas específicas.
9. Declara, nos termos do inciso VI do Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/2021, de que nos últimos 5 (cinco)anos anteriores à divulgação do presente Edital, esta licitante não foi condenada judicialmente, comtrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.
_____________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF.
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ANEXO VI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DESERVIÇOS E SISTEMA INTEGRADO DE PROCESSAMENTO DE AUTUAÇÕES DETRÂNSITO COM MÓDULOS DE APOIO E OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO,CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS, SISTEMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica)
________________, CNPJ Nº ________________________ é _____________________________
(microempresa / empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não possui qualquer dos impedimentos
previstos no § 4º e seguintes do artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, cujos termos declaro
conhecer na íntegra.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.

______________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável pela Empresa
RG e CPF
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ANEXO VII
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME OMARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº____________, representante legal do licitante _____________ (nome empresarial), interessado emparticipar do Pregão Eletrônico nº 028/2026, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299do Código Penal Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, empotencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ouinteressado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outrolicitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presenteprocedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido dequalquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial daspropostas;
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e quedetém plenos poderes e informações para firmá-la.
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios deforma a coibir fraudes,corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceirapessoa a ele relacionada;
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionara prática dos atosilícitos previstos em Lei;
III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seusreais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – No tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
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procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrarcontrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações decontratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório dalicitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administraçãopública;
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ouintervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização dosistema financeiro nacional.

Local, __________, _______ de ___________ de 2026.
______________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF
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ANEXO VIII
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026EDITAL Nº 037/2026

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

A empresa/sociedade _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, sediadaà _________________________________, no município de ___________________, Estado de_____________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penalidades da lei, no que dispõe a Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 - (LGPD) que:
1. Protegeremos todos os dados pessoais a que tenhamos acesso em razão do certame ou do contratoadministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta noprocedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso.
3. Não compartilharemos com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, eliminaremos os dados obtidos, comexceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dedocumentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais esomente enquanto não prescritas essas obrigações.
5. Orientamos e treinamos nossos empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidadesdecorrentes da LGPD.
6. Os bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, será mantidos em ambiente virtual controlado, com registroindividual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.
Local, __________, _______ de ___________ de 2026.

______________________________________Razão Social da EmpresaNome do Responsável pela EmpresaRG e CPF



70

ANEXO IX
MINUTA DE CONTRATO Nº _____/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026.EDITAL Nº 037/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, com sede na Rua Professor José Borges Ribeiro, nº167, Centro, na cidade de Aparecida, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.680.518/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ___________________, doravante denominadaCONTRATANTE, e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_____________________, situada no Endereço: _______________, nº ______, na cidade de________________, estado de ________________, doravante designada CONTRATADA, neste atorepresentada por seu representante legal Sr.(a) __________________, conforme atos constitutivos daempresa e/ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativonº 112/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do DecretoExecutivo Municipal nº 5.111/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termode Contrato, decorrente da modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2026, mediante as cláusulas econdições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOFORNECIMENTO DE SERVIÇOS E SISTEMA INTEGRADO DE PROCESSAMENTO DEAUTUAÇÕES DE TRÂNSITO COM MÓDULOS DE APOIO E OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃODO TRÂNSITO, CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS, SISTEMAS E PRESTAÇÃO DESERVIÇOS ESPECIALIZADOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL
01

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;1.3.2 O Edital da Licitação;1.3.3 A Proposta do contratado;1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do presente contrato é de ___ (______) meses, contados a partir da data desua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, conforme o interesse da AdministraçãoPública, desde que justificado e observado o disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, bem como ascondições estabelecidas no instrumento convocatório e neste contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,anexo que deu origem a este Contrato



71

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo atendimento total do constante na Cláusula 01,o valor correspondente à R$ _______________ (______________).

5.1.1 Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação decada nota fiscal/fatura no protocolo da CONTRATANTE.
5.1.2 O pagamento será efetuado conforme condição acima, após a comprovação da execuçãodo objeto, devidamente atestado pelo Setor Competente, acompanhado do respectivo documentofiscal, através de depósito, junto ao Banco ________, Agência nº ___________, Conta-Corrente nº________, em moeda corrente nacional.

5.2 Os pagamentos serão efetuados após a aprovação dos serviços pela Secretaria Requisitante,acompanhado dos documentos fiscais.
5.3 Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, será devolvida para regularização e terá o prazode 24 (vinte e quatro) horas para substituição, retificando-o, sem prejuízo da aplicação das penalidadesprevistas.
5.4 A Nota Fiscal de serviço ou fornecimento do objeto em questão deverá ser obrigatoriamenteeletrônica e deverá indicar com a documentação fiscal, o número da contracorrente e a agência dobanco em que a licitante seja correntista na sua proposta.
5.5 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargostrabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objetodesta licitação, correrão por conta exclusivos da CONTRATADA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
6.1 O contrato poderá ter o seu valor reajustado anualmente, desde que seja observado o interregnomínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do início de vigência do mesmo.
6.2 Para o reajuste do contrato será adotado como indicador o Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro que o vier substituí-lo, com base na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
6.3 O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com vistas a restabelecera equação econômico-financeira do contrato, na forma do inc. II, da alínea “d”, do art. 124, da Lei nº.14.133/21
6.4 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fatoimprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica deseu impacto nos custos do Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, nadotação abaixo discriminada:

01.09 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito;
01.09.01 – Segurança Pública;
0901 – Aparecida Segura;
2160 – Gestão e Manutenção das Atividades da Guarda Municipal;
3.3.90.39.99 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso 01 – Tesouro
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8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021;
8.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato;
8.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder olimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato;
8.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
9.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ouprestação do serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência.
9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceirosem decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para representá-lo naexecução do contrato.
10.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ouentidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercícioda atividade.
10.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.137, II);
10.5 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e utensílios demandados, cuja, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boatécnica e a legislação de regência;
10.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondenteaos danos sofridos;
10.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor docontrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissídioColetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas asobrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
10.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local da entrega do material.
10.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentosrelativos à execução do empreendimento.
10.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessárioà execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega do material e nasmelhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudançasnos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumentocongênere.
10.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrataçãodireta;
10.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,parágrafo único);
10.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normasde segurança do Contratante.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na Lei Federalnº 14.133/21 e no Decreto Executivo Municipal nº 5.157/2024, conforme a legislação aplicável.
12.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidademais grave;
12.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
12.3.4 Multa:

12.3.4.1 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 30 (trigésimo) dias;
12.3.4.2 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valortotal do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixadopara apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
12.3.4.3 Multa de de 5% a 25% do valor do Contrato para as infrações descritas na alínea“h” do subitem 12.2;
12.3.4.4 Multa de 10% a 30% do valor do Contrato para a inexecução total do Contratoprevista na alínea “c” do subitem 12.2;
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12.3.4.5 Multa de 10% a 25% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “b” dosubitem 12.2;
12.3.4.6 Multa de 0,5% a 10% do valor do Contrato para infrações descritas na alínea “d” dosubitem 12.2;
12.3.4.7 Multa de 0,5% a 20% do valor do Contrato para a infração descrita na alínea “a” dosubitem 12.2.

12.4 O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Leinº 14.133/21.
12.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante.

12.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta.
12.5.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado nos prazos previstos noDecreto Executivo Municipal nº 5.157/2024.
12.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.5.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 daLei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.
12.7 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Executivo nº5.157/2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nosmesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato oupara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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12.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 2021.
12.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outroscontratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma daInstrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem comoamigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.
13.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.
13.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçãoou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO, OUTRAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
14.1 A gestão do presente contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Segurança Pública eTrânsito, representada por seu(ua) respectivo(a) Secretário(a) Municipal.
14.2 A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, Sr. (a)__________________________, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigênciado contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 edisposições do Decreto Executivo Municipal nº 5.157/2024.
14.3 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitantevencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contratoem conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital Pregão Eletrônico nº 028/2026,seus Anexos e à proposta da CONTRATADA.
15.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais doscontratos.
15.3 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – emespecial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da
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execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção deDados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvoaquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõesprevistas na Lei nº 14.133/21.
16.2 A divulgação desse instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condiçãoindispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer conforme preceitua o art.94, da Lei Federal n.º 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Aparecida para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº14.133/21.
E, por estarem de pleno acordo com os termos aqui estabelecidos, firmam as partes o presenteinstrumento em uma única via, para que produza todos os efeitos legais, na presença das testemunhasabaixo arroladas.

Aparecida, ___ de _______ de 2026.

___________________________________PREFEITO MUNICIPALMUNICÍPIO DE APARECIDACONTRATANTE

_____________________________________________NOME DO REPRESENTANTE LEGALRAZÃO SOCIAL DA EMPRESACONTRATADA
Testemunhas:
___________________________ ___________________________Nome: Nome:RG: RG:
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ANEXO I
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026.EDITAL Nº 0372026
CONTRATANTE: ___________________________________CONTRATADA: _____________________________________CONTRATO Nº: _____/2026OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DESERVIÇOS E SISTEMA INTEGRADO DE PROCESSAMENTO DE AUTUAÇÕES DE TRÂNSITOCOM MÓDULOS DE APOIO E OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO,CONTEMPLANDO EQUIPAMENTOS, SISTEMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmiteprocessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, emconsonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno doPoder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas nomódulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º dasInstruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dedefesa, interpor recursos e o que mais couber.

Aparecida, ____ de __________ de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:Nome: José Luiz RodriguesCargo: Prefeito MunicipalCPF: 788.993.038-00
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATANTE):Nome:Cargo:CPF:Assinatura:_______________________________
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE (CONTRATADA): (EMPRESA)Nome:Cargo:CPF:Assinatura:_______________________________
ORDENADOR DE DESPESAS E GESTOR DO CONTRATO (CONTRATANTE):Nome:Cargo: Secretário Municipal de ___CPF:Assinatura:_______________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): FISCALTipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal – Secretaria Municipal de Segurança Pública e TrânsitoNome:Cargo:CPF:Assinatura: _______________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a
prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).


